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(Comunicaçùes)

COMISS]O

ECUØ(Î)

9 de Dezembro de 1998

(98/C 384/01)

Montante na moeda nacional para uma unidade:

Franco belga e
Franco luxemburguðs 40,3322ÙÙ

Coroa dinamarquesa 7,43688Ù

Marco alem}o 1,95538Ù

Dracma grega 328,013ÙÙÙ

Peseta espanhola 166,356ÙÙÙ

Franco francðs 6,55711Ù

Libra irlandesa 0,787328

Lira italiana 1936,18ÙÙÙÙ

Florim neerlandðs 2,20371Ù

Xelim austròaco 13,7574ÙÙ

Escudo portuguðs 200,518ÙÙÙ

Marca finlandesa 5,94430Ù

Coroa sueca 9,42355Ù

Libra esterlina 0,706838

Dölar dos Estados Unidos 1,17194Ù

Dölar canadiano 1,81064Ù

Iene japonðs 138,101ÙÙÙ

Franco suòço 1,59442Ù

Coroa norueguesa 8,85281Ù

Coroa islandesa 82,0356ÙÙ

Dölar australiano 1,90034Ù

Dölar neozelandðs 2,26944Ù

Rand sul-africano 7,06678Ù

(Î)ÙRegulamento (CEE) no.  3180/78 do Conselho, de 18 de Dezembro de 1978 (JO L 379 de
30.12.1978, p. 1), com a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) no.  1971/89
(JO L 189 de 4.7.1989, p. 1).

Decis}o 80/1184/CEE do Conselho, de 18 de Dezembro de 1980 (Convenç}o de Lom~) (JO L 349
de 23.12.1980, p. 34).

Decis}o no.  3334/80/CECA da Comiss}o, de 19 de Dezembro de 1980 (JO L 349 de 23.12.1980,
p. 27).

Regulamento Financeiro de 16 de Dezembro de 1980, relativo ao orçamento geral das Comunidades
Europeias (JO L 345 de 20.12.1980, p. 23).

Regulamento (CEE) no.  3308/80 do Conselho, de 16 de Dezembro de 1980 (JO L 345 de 20.12.1980,
p. 1).

Decis}o do Conselho dos Governadores do Banco Europeu de Investimento de 13 de Maio de 1981
(JO L 311 de 30.10.1981, p. 1).
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Preços m~dios e preços representativos dos vinhos de mesa nos diferentes locais de
comercializaç}o

(98/C 384/02)

[Fixados em 8 de Dezembro de 1998 em aplicaç}o do no.  1 do artigo 30o.  do Regulamento
(CEE) no.  822/87]

Locais de comercializaç}o
ECU

por % vol/hl
% do
POØo

Locais de comercializaç}o
ECU

por % vol/hl
% do
POØo

R I Preço de orientaç}o * 3,828

Heraklion sem cotaç}o

Patras sem cotaç}o

Requena sem cotaç}o

Reus sem cotaç}o

Villafranca del Bierzo sem cotaç}oØ(Î)

Bastia sem cotaç}o

B~ziers 4,187 109Ø%

Montpellier 4,456 116Ø%

Narbonne 4,635 121Ø%

Nômes 4,561 119Ø%

Perpignan 3,968 104Ø%

Asti sem cotaç}o

Firenze sem cotaç}o

Lecce sem cotaç}oØ(Î)

Pescara sem cotaç}oØ(Î)

Reggio Emilia sem cotaç}o

Treviso 4,053 106Ø%

Verona (para os vinhos locais) 4,559 119Ø%

Preço representativo 4,393 115Ø%

R II Preço de orientaç}o * 3,828

Heraklion sem cotaç}o

Patras sem cotaç}o

Calatayud sem cotaç}o

Falset sem cotaç}o

Jumilla sem cotaç}o

Navalcarnero sem cotaç}o

Requena sem cotaç}o

Toro sem cotaç}o

Villena sem cotaç}oØ(Î)

Bastia sem cotaç}o

Brignoles sem cotaç}o

Bari 3,546 93Ø%

Barletta 3,293 86Ø%

Cagliari sem cotaç}o

Lecce 3,800 99Ø%

Taranto sem cotaç}o

Preço representativo 3,544 93Ø%

ECU/hl

R III Preço de orientaç}o * 62,150

Rheinpfalz-Rheinhessen
(Hügelland) sem cotaç}o

A I Preço de orientaç}o * 3,828

Atenas sem cotaç}o

Heraklion sem cotaç}o

Patras sem cotaç}o

Alc`zar de San Juan sem cotaç}o

Almendralejo 2,750 72Ø%

Medina del Campo sem cotaç}oØ(Î)

Ribadavia sem cotaç}o

Villafranca del Pened~s sem cotaç}o

Villar del Arzobispo sem cotaç}oØ(Î)

Villarrobledo 2,738 72Ø%

Bord~us sem cotaç}o

Nantes sem cotaç}o

Bari sem cotaç}oØ(Î)

Cagliari sem cotaç}o

Chieti sem cotaç}o

Ravenna (Lugo, Faenza) 2,736 71Ø%

Trapani (Alcamo) 2,356 62Ø%

Treviso 3,420 89Ø%

Preço representativo 2,720 71Ø%

ECU/hl

A II Preço de orientaç}o * 82,810

Rheinpfalz (Oberhaardt) 45,365 55Ø%

Rheinhessen (Hügelland) 50,405 61Ø%

Regi}o vinòcola do
Mosela luxemburguðs sem cotaç}o

Preço representativo 46,587 56Ø%

A III Preço de orientaç}o * 94,570

Mosel-Rheingau sem cotaç}o

Regi}o vinòcola do
Mosela luxemburguðs sem cotaç}o

Preço representativo sem cotaç}o

(Î)ÙN}o se tomou em consideraç}o a cotaç}o nos termos do artigo 10o.  do Regulamento (CEE) no.  2682/77.
*Ù Aplic`veis a partir de 1.2.1995.
o PO = Preço de orientaç}o.

C 384/2 10.12.98Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



Comunicaç}o da Comiss}o sobre a aplicaç}o das regras relativas aos auxòlios estatais {s medidas
que respeitam { fiscalidade directa das empresas

(98/C 384/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Introduç}o

1.ÙNa sequðncia de um amplo debate sobre a necessi-
dade de uma acç}o coordenada a nòvel comunit`rio
para lutar contra a concorrðncia prejudicial em ma-
t~ria fiscal, o Conselho de Ministros da Economia e
Finanças (Ecofin) de 1 de Dezembro de 1997 adop-
tou uma s~rie de conclusùes e manifestou o seu
acordo quanto a uma resolucç}o relativa a um cö-
digo de conduta no domònio da fiscalidade das em-
presasØ(Î). Nessa altura, a Comiss}o comprometeu-se
a elaborar directrizes para a aplicaç}o dos artigos
92o.  e 93o.  do Tratado {s medidas que respeitam {
fiscalidade directa das empresas e a «garantir escru-
pulosamente uma aplicaç}o rigorosa das regras rela-
tivas aos auxòlios em quest}o». O cödigo de conduta
aumentar` a transparðncia no domònio fiscal graças a
um sistema de informaç}o mútua entre os Estados-
-membros e de avaliaç}o das medidas fiscais suscep-
tòveis de serem abrangidas pelo seu `mbito de aplica-
ç}o. As disposiçùes do Tratado em mat~ria de auxò-
lios estatais com o seu mecanismo pröprio contribui-
r}o igualmente, por seu lado, para a consecuç}o do
objectivo de luta contra a concorrðncia prejudicial
em mat~ria fiscal.

2.ÙO compromisso da Comiss}o relativo aos auxòlios
estatais de car`cter fiscal insere-se no objectivo mais
amplo de clarificar e de reforçar a aplicaç}o das re-
gras em mat~ria de auxòlios estatais, a fim de reduzir
as distorçùes da concorrðncia no mercado único. O
princòpio da incompatibilidade com o mercado co-
mum e as derrogaçùes previstas nessas regras apli-
cam-se aos auxòlios «independentemente da forma
que assumam» e nomeadamente a certas medidas fis-
cais. No entanto, no caso das medidas fiscais, a qua-
lificaç}o de auxòlio nos termos do no.  1 do artigo 92o.
do Tratado exige alguns esclarecimentos que a pre-
sente comunicaç}o se propùe fornecer. Tais esclare-
cimentos s}o particularmente importantes tendo em
conta as obrigaçùes de natureza processual que res-
lutam da qualificaç}o de auxòlio e as consequðncias
para os Estados-membros do n}o cumprimento de
tais obrigaçùes.

3.ÙApös a realizaç}o do mercado único e a liberaliza-
ç}o dos movimentos de capitais, foi igualmente con-
siderado necess`rio examinar os efeitos especòficos
dos auxòlios concedidos sob forma fiscal e precisar

(Î)ÙJO C 2 de 6.1.1998, p. 1.

as respectivas consequðncias do ponto de vista da
apreciaç}o da sua compatibilidade com o mercado
comumØ(Ï). A criaç}o da Uni}o Esconömica e Mone-
t`ria e os esforços de consolidaç}o dos orçamentos
nacionais que a mesma implica ir}o exigir um con-
trolo ainda mais rigoroso dos auxòlios estatais sob
todas as suas formas. Neste contexto exige-se igual-
mente, no interesse comum, que sejam considerados
os efeitos importantes de certos auxòlios fiscais sobre
as receitas dos outros Estados-membros.

4.ÙPara al~m do objectivo de transparðncia e de previsi-
bilidade das decisùes da Comiss}o, a presente comu-
nicaç}o pretende tamb~m assegurar a coerðncia e a
igualdade de tratamento entre os Estados-membros.
Com efeito, a Comiss}o tenciona, como se refere no
cödigo de conduta, analisar ou reanalisar caso a
caso, com base na presente comunicaç}o, os regimes
fiscais em vigor nos Estados-membros.

A. Os meios de acç}o comunit`rios

5.ÙO Tratado confere { Comunidade os meios de acç}o
destinados a eliminar os diferentes tipos de distor-
çùes que impedem o funcionamento adequado do
mercado comum. Por conseguinte, ~ essencial distin-
guir entre os v`rios tipos de distorçùes.

6.ÙAlgumas medidas fiscais de car`cter geral podem im-
pedir o funcionamento adequado do mercado in-
terno. Em relaç}o a essas medidas, o Tratado previu,
por um lado, a possibilidade de harmonizar as dispo-
siçùes fiscais dos Estados-membros, com base no ar-
tigo 100o.  (directivas do Conselho adoptadas por
unanimidade). Por outro lado, algumas disparidades
entre as disposiçùes gerais vigentes nos Estados-
-membros ou por eles previstas podem falsear a con-
corrðncia e provocar distorçùes que devem ser elimi-
nadas, com base nos artigos 101o.  e 102o.  (consulta
dos Estados-membros em causa pela Comiss}o; se
necess`rio, directivas do Conselho adoptadas por
maioria qualificada).

(Ï)ÙVer plano de acç}o para o mercado único, CSE(97) 1, 4 de
Junho de 1997, objectivo estrat~gico 2, primeira acç}o.
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7.ÙAs distorçùes da concorrðncia que resultam dos au-
xòlios estatais est}o submetidas a um regime de auto-
rizaç}o pr~via da Comiss}o, sujeito a controlo dos
tribunais comunit`rios. Com efeito, em aplicaç}o do
no.  3 do artigo 93o. , os auxòlios estatais est}o sujeitos
a um processo de notificaç}o obrigatöria { Comis-
s}o. Os Estados-membros n}o podem executar os
seus projectos de auxòlio sem a Comiss}o os ter
aprovado. A Comiss}o examina a compatibilidade
dos auxòlios n}o em funç}o da sua forma, mas sim
dos seus efeitos, e pode decidir que o Estado-mem-
bro em causa altere ou suprima os auxòlios cuja in-
compatibilidade com o mercado comum tenha sido
verificada. Quando os auxòlios em quest}o j` foram
aplicados, violando as regras processuais, a sua su-
press}o implica, em princòpio, que o Estado-membro
em causa os deve recuperar junto do(s) seu(s) bene-
fici`rio(s).

B. Aplicaç}o do no.  1 do artigo 92o.  do Tratado CE {s
medidas fiscais

8.ÙO no.  1 do artigo 92o.  estabelece que «.Ø.Ø. s}o incom-
patòveis com o mercado comum, na medida em que
afectem as trocas comerciais entre os Estados-mem-
bros, os auxòlios concedidos pelos Estados ou prove-
nientes de recursos estatais, independentemente da
forma que assumam, que falseiem ou ameacem fal-
sear a concorrðncia, favorecendo certas empresas ou
certas produçùes». Para a aplicaç}o das regras co-
munit`rias em mat~ria de auxòlios estatais ~ irrele-
vante o car`cter fiscal de um auxòlio, uma vez que o
artigo 92o.  se aplica aos auxòlios «independentemente
da forma que assumam». Para que uma medida seja
qualificada como auxòlio nos termos do artigo 92o. ,
tem de preencher cumulativamente os crit~rios que
se especificam a seguir.

9.ÙEm primeiro lugar, a medida deve conferir aos seus
benefici`rios uma vantagem que diminua os encargos
que normalmente oneram os seus orçamentos. Esta
vantagem pode ser concedida atrav~s de uma redu-
ç}o da carga fiscal da empresa sob diversas formas,
designadamente:

—Ùuma reduç}o da mat~ria colect`vel (deduçùes
derrogatörias, amortizaçùes extraordin`rias ou
aceleradas, inscriç}o de reservas no balanço,
etc.),

—Ùuma reduç}o total ou parcial do montante do im-
posto (isenç}o, cr~dito de imposto, etc.),

—Ùuma diamento ou uma anulaç}o, ou mesmo um
reescalonamento excepcional da dòvida fiscal.

10.ÙEm segundo lugar, a vantagem deve ser concedida
pelo Estado ou atrav~s de recursos estatais. Uma
perda de receitas fiscais ~ equivalente ao consumo de
recursos estatais na forma de despesas fiscais. Este
crit~rio aplica-se igualmente aos auxòlios concedidos
por entidades regionais e locais dos Estados-mem-
brosØ(Ð). Al~m disso, a intervenç}o do Estado pode
efectuar-se tanto por via de disposiçùes fiscais de na-
tureza legislativa, regulamentar ou administrativa,
como atrav~s das pr`ticas da administraç}o fiscal.

11.ÙEm terceiro lugar, a medida em causa deve afectar a
concorrðncia e as trocas comerciais entre os Estados-
-membros. Este crit~rio pressupùe que o benefici`rio
da medida exerce uma actividade econömica, inde-
pendentemente do seu estatuto juròdico ou do seu
modo de financiamento. Segundo a jurisprudðncia
constante, para efeitos desta disposiç}o considera-se
preenchida a condiç}o dos efeitos sobre o com~rcio
quando a empresa benefici`ria exerce uma actividade
econömica que ~ objecto de trocas comerciais entre
os Estados-membros. O simples facto de o auxòlio
reforçar a posiç}o dessa empresa em relaç}o {s ou-
tras empresas concorrentes no com~rcio intracomu-
nit`rio permite concluir que este foi afectado. Esta
conclus}o n}o ~ alterada pelo facto de um auxòlio
ser relativamente pequenoØ(Ñ), pela dimens}o mo-
desta do benefici`rio ou por possuir uma quota
muito reduzida no mercado comunit`rioØ(Ò), nem
pelo facto de o benefici`rio n}o exercer quaisquer
actividades de exportaç}oØ(Ó) ou de a empresa expor-
tar quase toda a sua produç}o para fora da Comuni-
dadeØ(Ô).

12.ÙPor último, a medida deve ser especòfica ou selectiva,
no sentido de favorecer «certas empresas ou certas
produçùes». Esta vantagem selectiva pode resultar
tanto de uma excepç}o {s disposiçùes fiscais de natu-
reza legislativa, regulamentar ou administrativa,
como de uma pr`tica discricion`ria da administraç}o
fiscal. No entanto, o car`cter selectivo de uma me-
dida pode ser justificado «pela natureza ou pela eco-
nomia do sistema»Ø(Õ). Se for esse o caso, a medida

(Ð)ÙAcörd}o do Tribunal de Justiça de 14 de Outubro de 1987,
Alemanha/Comiss}o, processo 248/84, Colect|nea 1987,
p`g. 4013.

(Ñ)ÙCom excepç}o, no entanto, dos auxòlios que preenchem os
crit~rios da regra «de minimis». Ver a comunicaç}o da Co-
miss}o publicada no JO C 68 de 6.3.1996, p. 9.

(Ò)ÙAcörd}o do Tribunal de Justiça de 14 de Setembro de 1994,
Espanha/Comiss}o, processos apensos C-278/92, C-279/92
e C-280/92, Colect|nea 1994, p. I-4103.

(Ó)ÙAcörd}o do Tribunal de Justiça de 13 de Julho de 1988,
França/Comiss}o, processo 102/87, Colect|nea 1988, p.
4067.

(Ô)ÙAcörd}o do Tribunal de Justiça de 21 de Março de 1990,
B~lgica/Comiss}o, processo C-142/87, Colect|nea 1990, p.
I-959.

(Õ)ÙAcörd}o do Tribunal de Justiça de 2 de Julho de 1974,
It`lia/Comiss}o, processo 173/73, Colect|nea 1974, p. 709.
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n}o ~ qualificada como auxòlio na acepç}o do no. Ø 1
do artigo 92o.  do Tratado. Estes diferentes aspectos
s}o desenvolvidos nas subsecçùes seguintes.

Distinç}o entre auxòlios estatais e medidas de car`cter geral

13.ÙAs medidas fiscais acessòveis a todos os agentes eco-
nömicos que operam no territörio de um Estado-
-membro s}o, em princòpio, medidas de car`cter ge-
ral. Devem efectivamente ser acessòveis a todas as
empresas numa base de igualdade e o seu |mbito
n}o pode ser restringido de facto, por exemplo, pelo
poder discricion`rio do Estado quanto { sua conces-
s}o ou por outros elementos que limitem o seu efeito
pr`tico. Contudo, esta condiç}o n}o limita o poder
dos Estados-membros de escolherem a polòtica eco-
nömica que considerarem mais adequada e, nomea-
damente, de repartirem como entenderem a carga
fiscal pelos diferentes factores de produç}o. Desde
que se apliquem indistintamente a todas as empresas
e a todas as produçùes, n}o constituem auxòlios esta-
tais:

—Ùas medidas de pura t~cnica fiscal (por exemplo,
fixaç}o das taxas de tributaç}o, regras de depre-
ciaç}o e amortizaç}o e regras em mat~ria de re-
porte de prejuòzos; disposiçùes destinadas a evitar
a dupla tributaç}o ou a evas}o fiscal),

—Ùas medidas que tðm um objectivo de polòtica eco-
nömica geral, reduzindo a carga fiscal que onera
certos custos de produç}o (por exemplo, investi-
gaç}o e desenvolvimento, ambiente, formaç}o e
emprego).

14.ÙO facto de algunas empresas ou alguns sectores be-
neficiarem mais do que outros de algumas destas
medidas fiscais n}o implica necessariamente que as
mesmas sejam abrangidas pelas regras de concorrðn-
cia em mat~ria de auxòlios estatais. Assim, as medidas
destinadas a diminuir a tributaç}o do trabalho em
todas as empresas tðm um efeito relativamente mais
importante nas indústrias com forte intensidade de
trabalho do que nas indústrias com forte intensidade
de capital, sem que necessariamente constituam auxò-
lios estatais. Do mesmo modo, os incentivos fiscais a
favor dos investimentos de car`cter ambiental ou nos
sectores da investigaç}o e desenvolvimento ou da
formaç}o favorecem apenas as empresas que reali-
zam tais investimentos, mas tamb~m n}o constituem
necessariamente auxòlios estatais.

15.ÙSegundo um acörd}o do Tribunal de Justiça profe-
rido em 1974Ø(Ö), constitui um auxòlio estatal qual-
quer medida destinada a isentar, parcial ou total-

(Ö)ÙVer nota de p~-de-p`gina no.  8.

mente, as empresas de um determinado sector dos
encargos resultantes da aplicaç}o normal do sistema
geral, «sem que essa isenç}o se justifique pela natu-
reza ou pela economia do sistema». Al~m disso, o
acörd}o precisa que «o artigo 92o.  n}o distingue as
intervençùes consoante as suas causas ou objectivos,
mas define-as em funç}o dos seus efeitos». Por outro
lado, ~ igualmente indicado no acörd}o que o facto
de a medida em causa aproximar os encargos do sec-
tor em causa dos encargos dos seus concorrentes
noutros Estados-membros n}o lhe retira o car`cter
de auxòlio. Tais divergðncias entre sistemas fiscais —
que relevam, como se indicou acima, dos artigos
100o.  a 102o.  — n}o podem ser corrigidas por medi-
das unilaterais que abranjam as empresas mais afec-
tadas pelas disparidades entre sistemas fiscais.

16.ÙO crit~rio principal para a aplicaç}o do no.  1 do ar-
tigo 92o.  a uma medida fiscal ~, por conseguinte, o
facto de essa medida instituir, a favor de determina-
das empresas do Estado-membro, uma excepç}o {
aplicaç}o do sistema fiscal. Por conseguinte, h` que
determinar em primeiro lugar o regime comum apli-
c`vel. Depois, ~ necess`rio examinar se a excepç}o
ou as diferenciaçùes no |mbito de tal regime se justi-
ficam «pela natureza ou pela economia do sistema»
fiscal, isto ~, se emanam directamente dos princòpios
fundadores ou directores do sistema fiscal do Es-
tado-membro em causa. Se assim n}o for, a medida
constitui um auxòlio estatal.

O crit~rio de selectividade ou de especificidade

17.ÙA pr`tica decisöria da Comiss}o at~ ao momento re-
vela que apenas as medidas cujo |mbito abrange a
totalidade do territörio do Estado escapam ao crit~-
rio de especificidade estabelecido no no.  1 do artigo
92o.  As medidas de |mbito regional ou local podem,
com efeito, favorecer determinadas empresas, sob re-
serva dos princòpios enunciados no ponto 16. O prö-
prio Tratado qualifica como auxòlios as medidas des-
tinadas a promover o desenvolvimento econömico de
uma regi}o. As alòneas a) e c) do no.  3 do artigo 92o.
prevðem expressamente, para este tipo de auxòlios,
possibilidades de derrogaç}o ao princòpio geral da
incompatibilidade estabelecido no no.  1 do mesmo ar-
tigo.

18.ÙO Tratado estabelece claramente que as medidas ca-
racterizadas por uma especificidade sectorial s}o
abrangidas pelo no.  1 do artigo 92o.  Este artigo inclui
explicitamente a express}o «certas produçùes» entre
os crit~rios que definem um auxòlio sujeito ao con-
trolo da Comiss}o. De acordo com uma pr`tica e
uma jurisprudðncia constantes, uma medida fiscal
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cujo efeito principal consiste em favorecer um ou
mais sectores de actividade constitui um auxòlio. O
mesmo se aplica a uma medida que favoreça unica-
mente os produtos nacionais exportadosØ(ÎÍ). Por ou-
tro lado, a Comiss}o considerou como auxòlio uma
medida destinada a todos os sectores sujeitos { con-
corrðncia internacionalØ(ÎÎ). Por conseguinte, uma
derrogaç}o { taxa de base do imposto sobre as socie-
dades a favor de todo um sector da economia consti-
tui, n}o obstante algumas excepçùesØ(ÎÏ), um auxòlio
estatal, tal como decidido pela Comiss}o relativa-
mente a uma medida aplic`vel ao conjunto do sector
da indústria transformadoraØ(ÎÐ).

19.ÙEm v`rios Estados-membros s}o aplicadas regras fis-
cais diferentes consoante o estatuto das empresas.
Algumas empresas públicas, por exemplo, beneficiam
da isenç}o dos impostos locais ou do imposto sobre
as sociedades. Estas regras, que privilegiam as em-
presas que tðm o estatuto juròdico de empresa pú-
blica e que exercem uma actividade econömica, po-
dem constituir auxòlios estatais na acepç}o do artigo
92o.  do Tratado.

20.ÙAlguns benefòcios fiscais s}o por vezes limitados a
certas formas de empresas, a algumas das suas fun-
çùes (serviços intragrupo, intermediaç}o ou coorde-
naç}o) ou a certos tipos de produçùes. Desde que
favoreçam certas empresas ou certas produçùes, tais
benefòcios podem constituir auxòlios estatais abrangi-
dos pelo no.  1 do artigo 92o.

Pr`ticas administrativas discricion`rias

21.ÙAs pr`ticas discricion`rias de algumas administraçùes
fiscais tamb~m podem dar lugar a medidas que se
enquadram no |mbito de aplicaç}o do artigo 92o. Ø O
Tribunal de Justiça reconhece que o tratamento dos
agentes econömicos numa base discricion`ria pode
efectivamente conferir { aplicaç}o individual de uma
medida geral as caracteròsticas de medida selectiva,

(ÎÍ)ÙAcörd}o do Tribunal de Justiça de 10 de Dezembro de
1969, Comiss}o/França, processos apensos 6 e 11/69, Co-
lect|nea 1969, p. 561.

(ÎÎ)ÙDecis}o 97/239/CE da Comiss}o de 4 de Dezembro de
1996 relativa ao processo «Maribel bis/ter», JO L 95 de
10.4.1997, p. 25 (recurso actualmente pendente, processo
C-75/97).

(ÎÏ)ÙNomeadamente a agricultura e a pesca (ver ponto 27).

(ÎÐ)ÙDecis}o da Comiss}o de 22 de Julho de 1998 relativa ao
processo «Imposto irland~s sobre o rendimento das socieda-
des» (SG(98) D/7209), ainda n}o publicada.

nomeadamente quando o poder discricion`rio ultra-
passa a simples gest}o das receitas fiscais segundo
crit~rios objectivosØ(ÎÑ).

22.ÙSe ~ verdade que na pr`tica quotidiana as regras fis-
cais tðm de ser interpretadas, n}o podem por isso
permitir um tratamento discricion`rio das empresas.
Em princòpio, qualquer decis}o administrativa que se
afaste das regras fiscais geralmente aplic`veis para
favorecer determinadas empresas d` origem a uma
presunç}o de auxòlio estatal e deve ser analisada em
pormenor. As decisùes administrativas, enquanto
procedimentos destinados a fornecer uma simples in-
terpretaç}o das regras gerais, n}o d}o origem, em
princòpio, a uma presunç}o de auxòlio. No entanto, a
falta de transparðncia das decisùes adoptadas pelas
administraçùes e a margem de manobra de que po-
dem por vezes dispor faz presumir que pelo menos ~
esse o seu efeito nalguns casos. Este facto n}o im-
pede os Estados-membros de darem aos seus contri-
buintes segurança juròdica e previsibilidade quanto {
aplicaç}o das regras fiscais gerais.

Justificaç}o de uma derrogaç}o pela «natureza ou economia
do sistema»

23.ÙO car`cter distinto de algumas medidas n}o significa
necessariamente que as mesmas devem ser considera-
das como auxòlios estatais. ^ o caso das medidas cuja
racionalidade econömica as torna «necess`rias ou
funcionais em relaç}o { efic`cia do sistema fis-
cal»Ø(ÎÒ). No entanto, ~ ao Estado-membro que com-
pete fornecer essa justificaç}o.

24.ÙA progressividade das taxas do imposto sobre os ren-
dimentos ou sobre os lucros justifica-se pela lögica
redistributiva do imposto. O c`lculo das amortiza-
çùes do activo e os m~todos de valorizaç}o das exis-
tðncias variam de Estado-membro para Estado-mem-
bro, mas tais m~todos podem ser inerentes aos siste-
mas fiscais de que fazem parte. O mesmo acontece
com as modalidades de cobrança das dòvidas fiscais
que podem diferir de um Estado-membro para ou-
tro. Por último, algumas condiçùes podem justifi-
car-se por diferenças objectivas entre os contribuin-
tes. Pelo contr`rio, se a administraç}o fiscal puder,
de forma discricion`ria, fixar peròodos de amor-
tizaç}o diferentes u m~todos de valorizaç}o

(ÎÑ)ÙAcördao do Tribunal de Justiça de 26 de Setembro de 1996,
França/Comiss}o, processo C-241/94 (Kimberley Clark
Sopalin), Colect|nea 1996, p. I-4551.

(ÎÒ)ÙDecis}o 96/369/CE da Comiss}o de 13 de Março de 1996
relativa a um sistema fiscal na forma de amortizaç}o em
benefòcio das companhias a~reas alem}s (JO L 146 de
20.6.1996, p. 42).
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diferentes, empresa por empresa, sectore por sector,
existe uma presunç}o de auxòlio. Tal presunç}o
existe igualmente quando a administraç}o fiscal trata
as dòvidas fiscais numa base casuòstica, prosseguindo
um outro objectivo que n}o a optimizaç}o da co-
brança das dòvidas da empresa em causa.

25.Ù^ evidente que n}o pode ser cobrado qualquer im-
posto sobre os lucros se n}o houver lucros. Pode as-
sim justificar-se, pela natureza do sistema fiscal, que
as entidades sem fins lucrativos, como as fundaçùes
ou associaçùes, sejam isentas especificamente do im-
posto sobre os lucros se n}o podem realmente ter lu-
cros. Al~m disso, pode igualmente justificar-se pela
natureza do sistema fiscal que os benefòcios das coo-
perativas, que os distribuem aos seus membros, n}o
sejam tributadas a nòvel da cooperativa quando o im-
posto ~ cobrado a nòvel dos membros.

26.ÙDeve estabelecer-se uma distinç}o entre, por um
lado, os objectivos atribuòdos a um determinado sis-
tema fiscal e que lhe s}o externos — nomeadamente
objectivos sociais ou regionais — e, por outro, os
objectivos inerentes ao pröprio sistema fiscal. A ra-
z}o de ser do sistema fiscal ~ cobrar receitas destina-
das a financiar as despesas do Estado. Presume-se
que cada empresa paga o imposto uma única vez. ^
por isso inerente { lögica do sistema fiscal que sejam
considerados os impostos pagos ao Estado em que a
empresa tem residðncia fiscal. Certas excepçùes {s
regras fiscais s}o, pelo contr`rio, dificeis de justificar
pela lögica do sistema fiscal. ^ o que acontece, por
exemplo, se as empresas n}o residentes forem trata-
das de forma mais favor`vel do que as empresas resi-
dentes ou se forem concedidos benefòcios fiscais {s
sedes das empresas ou {s empresas que fornecem
certos serviços (por exemplo, serviços financeiros) no
interior de um grupo.

27.ÙDisposiçùes especòficas que n}o incluam um ele-
mento discricion`rio e que permitam, por exemplo, a
fixaç}o do imposto numa base fixa (por exemplo,
nos sectores da agricultura ou da pesca) podem justi-
ficar se pela natureza e pela economia do sistema,
quando tais disposiçùes tðm em conta, nomeada-
mente, exigðncias contabilòsticas especòficas ou a im-
port|ncia do factor fundi`rio nos activos que s}o es-
pecòficos a estes sectores; tais disposiçùes n}o consti-
tuem, portanto, auxòlios estatais. Por último, a lögica
subjacente a certas disposiçùes especòficas em mat~-
ria de fiscalidade das pequenas e m~dias empresas,
incluindo as pequenas empresas agròcolasØ(ÎÓ), ~ com-
par`vel { lögica da progressividade de uma tabela de
tributaç}o.

(ÎÓ)ÙOperadores do sector agròcola que n}o empregam mais de
10 unidades de trabalho anual.

C. Compatibilidade com o mercado comum dos auxòlios
estatais sob forma fiscal

28.ÙAinda que uma medida fiscal constitua um auxòlio
abrangido pelo |mbito de aplicaç}o do no.  1 do ar-
tigo 92o. , pode no entanto beneficiar, tal como os au-
xòlios concedidos sob outras formas, de uma das der-
rogaçùes ao princòpio de incompatibilidade com o
mercado comum previstas nos no. s 2 e 3 do mesmo
artigo. Al~m disso, quando o benefici`rio — quer se
trate de uma empresa privada ou pública — foi en-
carregado pelo Estado da gest}o de serviços de inte-
resse econömico geral, o auxòlio pode igualmente be-
neficiar das derrogaçùes previstas no artigo 90o.  do
TratadoØ(ÎÔ).

29.ÙA Comiss}o n}o poder`, contudo, autorizar auxòlios
contr`rios tanto {s regras do Tratado, nomeada-
mente as referentes { proibiç}o de discriminaçùes e
ao direito de estabelecimento, como {s disposiçùes
do direito derivado em mat~ria fiscalØ(ÎÕ). Tais aspec-
tos do axuòlio podem, em paralelo, ser objecto de
um processo distinto por força do artigo 169o.  Se-
gundo a jurisprudðncia, as modalidades de um auxò-
lio indissociavelmente ligadas ao objecto desse auxò-
lio e que violam disposiçùes do Tratado que n}o os
artigos 92o.  e 93 devem contudo ser examinadas me-
diante o procedimento previsto no artigo 93o. , no
quadro de um exame global da compatibilidade ou
da incompatibilidade do auxòlio.

30.ÙA qualificaç}o enquanto medida fiscal prejudicial a
tòtulo do cödigo de conduta no domònio da fiscali-
dade das empresas n}o afecta a eventual qualificaç}o
da medida como auxòlio estatal. Em contrapartida, a
compatibilidade dos auxòlios fiscais com o mercado
comum dever` ser examinada tendo em conta, no-
meadamente, os efeitos destes auxòlios que a aplica-
ç}o do cödigo de conduta colocar` em evidðncia.

31.ÙQuando ~ concedido um auxòlio fiscal para incenti-
var as empresas a realizarem determinados projectos
especòficos (nomeadamente de investimento) e a sua
intensidade ~ limitada em funç}o dos custos de reali-
zaç}o de tais projectos, esse auxòlio n}o difere de
uma subvenç}o e pode ser tratado como tal. N}o
obstante, ~ preciso que esses auxòlios estabeleçam re-
gras suficientemente transparentes para que seja pos-
sòvel quantificar o benefòcio recebido.

(ÎÔ)ÙAcörd}o do Tribunal de Primeira Inst|ncia de 27 de Feve-
reiro de 1997, FFSA e outros/Comiss}o, processo
T-106/95, Colect|nea 1997, p. II-229. Despacho do Tribu-
nal de Justiça de 25 de Março de 1998, processo
C-174/97ØP, Rec. 1998, p. I-1303.

(ÎÕ)ÙAcörd}o do Tribunal de Justiça de Justiça de 22 de Março
de 1977, Iannelli e Volpi/Meroni, processo 74/76, Colect|-
nea 1977, p. 557. Ver tamb~m o Acörd}o do Tribunal de
Justiça C-73/79 de 21 de Maio de 1980 («Sovrapprezzo»),
Colect|nea 1980, p. 1533, do Tribunal de Primeira Inst|n-
cia T-49/93 de 18 de Setembro de 1995 «SIDE»), Colect|-
nea 1995, p. II-2501 e Acörd}o do Tribunal de Justiça nos
processos apensos C-142/80 e 143/80 de 27 de Maio de
1981 («Salengo»), Colect|nea 1981, p. 1413.
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32.ÙNa maioria dos casos, contudo, as disposiçùes relati-
vas a reduçùes fiscais tðm car`cter contònuo: n}o es-
t}o ligadas { realizaç}o de projectos especòficos e re-
duzem as despesas correntes da empresa sem que
seja possòvel avaliar o volume exacto envolvido no
quadro do exame pr~vio efectuado pela Comiss}o.
Tais medidas constituem «auxòlios ao funciona-
mento», que s}o em princòpio proibidos. Actualmente
a Comiss}o sö os autoriza de forma excepcional e
sob certas condiçùes, por exemplo, no sector da
construç}o naval e em relaç}o a certos auxòlios a fa-
vor da protecç}o do ambienteØ(ÎÖ), bem como nas re-
giùes que beneficiam da derrogaç}o prevista na alò-
nea a) do no.  3 do artigo 92o. , nomeadamente as re-
giùes ultraperif~ricas, desde que sejam, devidamente
justificados e o seu nòvel seja proporcional {s desvan-
tagens que pretendem compensarØ(ÏÍ). Em princòpio,
{ excepç}o das duas categorias de auxòlio a seguir
referidas devem ser degressivos e limitados no
tempo. Actualmente, podem igualmente ser autoriza-
dos auxòlios ao funcionamento sob forma de auxòlios
ao transporte nas regiùes ultraperif~ricas e em certas
regiùes nördicas escassamente povoadas e afectadas
por grande dificuldade de acesso. Os auxòlios ao
funcionamento n}o podem ser autorizados quando
constituem auxòlios { exportaç}o entre os Estados-
-membros. No que se refere aos auxòlios estatais a
favor do transporte maròtimo, s}o aplic`veis as re-
gras sectoriais especòficasØ(ÏÎ).

33.ÙPara poderem ser considerados pela Comiss}o com-
patòveis com o mercado comum, os auxòlios estatais
destinados a favorecer o desenvolvimento econömico
de determinadas regiùes devem ser «proporcionais e
orientados para os objectivos pretendidos». Os crit~-
rios de apreciaç}o dos auxòlios com finalidade regio-
nal permitem ter em consideraç}o, no exame dos au-
xòlios fiscais, outros eventuais efeitos destes auxòlios,
e nomeadamente os efeitos destes auxòlios que a apli-
caç}o do cödigo de conduta colocar` em evidðncia.
Com efeito, a concess}o de uma derrogaç}o com
base em crit~rios regionais exige que a Comiss}o as-
segure, em especial, que as medidas em causa:

—Ùcontribuem para o desenvolvimento regional e
correspondem a actividades que tenham um im-
pacto local. O estabelecimento de actividades
«off-shore», na medida em que as suas externali-
dades sobre a economia local sejam reduzidas,
n}o contribui normalmente de forma suficiente
para o desenvolvimento dessa economia,

—Ùcorrepondem a desvantagens regionais reais. ^
discutòvel se existem desvantagens regionais reais

(ÎÖ)ÙEnquadramento comunit`rio dos auxòlios estatais a favor do
ambiente (JO C 72 de 10.3.1994, p. 3).

(ÏÍ)ÙOrientaçùes relativas aos auxòlios estatais com finalidade re-
gional (JO C 74 de 10.3.1998, p. 9).

(ÏÎ)ÙOrientaçùes comunit`rias sobre auxòlios estatais aos trans-
portes maròtimos (JO C 205 de 5.7.1997, p. 5).

envolvidas em actividades para as quais os custos
adicionais que implicam tðm pouca import|ncia,
como por exemplo os custos adicionais de trans-
porte para as actividades ligadas {s finanças que
favorecem a evas}o fiscal,

—Ùs}o examinadas num contexto-comunit`rioØ(ÏÏ). A
este respeito, a Comiss}o deve tomar em consi-
deraç}o os efeitos negativos que tais medidas po-
dem ter noutros Estados-membros.

D. Proceimentos

34.ÙO no.  3 do artigo 93o.  exige que os Estados-membros
notifiquem { Comiss}o todos os «projectos relativos
{ instituiç}o ou alteraç}o de quaisquer auxòlios» e
que n}o ponham em execuç}o estes projectos sem a
aprovaç}o pr~via da Comiss}o. Este procedimento
aplica-se a todos os auxòlios, incluindo os auxòlios
fiscais.

35.ÙSe a Comiss}o verificar que um auxòlio estatal que
foi aplicado em violaç}o desta regra n}o pode bene-
ficiar de qualquer das derrogaçùes previstas no Tra-
tado, sendo por conseguinte incompatòvel com o
mercado comum, exigir` que o Estado-membro o
recupere, salvo nos casos em que esta exigðncia se
revele contr`ria a um princòpio fundamental de di-
reito comunit`rio, em especial a confiança legòtima
que pode criar a atitude da Comiss}o. No caso de
um auxòlio estatal sob forma fiscal, o montante a re-
cuperar ~ calculado com base numa comparaç}o en-
tre o imposto efectivamente pago e aquele que deve-
ria ter sido pago se tivesse sido aplicada a regra ge-
ral. A este montante de base s}o acrescidos juros. A
taxa a aplicar corresponde { taxa de referðncia utili-
zada para o c`lculo do equivalente-subvenç}o no
quadro dos auxòlios regionais.

36.ÙA Comiss}o procede, nos termos do no.  1 do artigo
93o. , em colaboraç}o com os Estados-membros, ao
exame permanente dos regimes de auxòlios existentes
nesses Estados. Esse exame ` igualmente efectuado
relativamente aos auxòlios estatais sob forma fiscal.
Para permitir esse exame, os Estados-membros de-
vem apresentar anualmente { Comiss}o relatörios so-
bre os regimes de auxòlios estatais existentes. No
caso de reduçùes fiscais ou de isenç}o parcial ou to-
tal de impostos, os relatörios devem fornecer uma
estimativa das perdas de receitas orçamentais. Na
sequðncia deste exame, a Comiss}o pode, se

(ÏÏ)ÙAcörd}o do Tribunal de Justiça de 17 de Setembro de 1980,
Philip Morris/Comiss}o, processo 730/79, Colect|nea
1980, p. 2671.
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considerar que o regime n}o ~ ou deixou de ser
compatòvel com o mercado comum, propor ao Es-
tado-membro que o altere ou suprima.

E. Aplicaç}o

37.ÙA Comiss}o proceder`, com base nas orientaçùes de-
finidas na presente comunicaç}o e a partir da sua
publicaç}o, ao exame dos projectos de auxòlios fis-

cais que lhe forem notificados e dos auxòlios fiscais
aplicados ilegalmente nos Estados-membros, bem
como ao reexame dos regimes existentes. A presente
comunicaç}o tem car`cter indicativo e n}o exaustivo.
A Comiss}o tomar` em consideraç}o as circunst|n-
cias especòficas de cada caso individual.

38.ÙA Comiss}o reexaminar` a aplicaç}o da presente co-
municaç}o dois anos apös a sua publicaç}o.

N}o oposiç}o a uma operaç}o de concentraç}o notificada

(Processo IV/M.1202 — Renault/Iveco)

(98/C 384/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 22 de Outubro de 1998, a Comiss}o decidiu n}o se opor { concentraç}o notificada acima
referida e declar`-la compatòvel com o mercado comum. Esta decis}o ~ tomada com base no
no.  1, alònea b), do artigo 6o.  do Regulamento (CEE) no.  4064/89 do Conselho. O texto com-
pleto da decis}o est` disponòvel apenas em francðs e ser` tornado público depois de liberto do
sigilo comercial. Estar` disponòvel:

—Ùem vers}o papel atrav~s dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçùes Oficiais das
Comunidades Europeias (ver lista na contracapa),

—Ùem formato electrönico na vers}o «CFR» da base de dados Celex, com o número de docu-
mento 398M1202. Celex ~ o sistema de documentaç}o automatizado de legislaç}o da
Comunidade Europeia; para mais informaçùes sobre a assinatura ~ favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29Ø29-42455; fax (352) 29Ø29-42763].

Aviso de retirada de uma notificaç}o de uma operaç}o

(Processo IV/M.1246 — LHZ/Carl Zeiss)

(98/C 384/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A Comiss}o recebeu, em 24 de Setembro de 1998, uma notificaç}o de um projecto de concen-
traç}o entre as empresas LH Systems e Carl Zeiss Stiftung. No dia 1 de Dezembro de 1998 as
partes notificantes comunicaram { Comiss}o que elas retiravam a dita notificaç}o.
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Notificaç}o pr~via de uma operaç}o de concentraç}o

(Processo IV/M.1370 — Peugeot/Credipar)

(98/C 384/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1.ÚÙA Comiss}o recebeu, em 1 de Dezembro de 1998, uma notificaç}o de um projecto de
concentraç}o, nos termos do artigo 4o.  do Regulamento (CEE) no.  4064/89 do ConselhoØ(Î),
com a última redacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) no.  1310/97Ø(Ï), atrav~s da qual
a empresa Peugeot SA adquire, na acepç}o do no.  1, alònea b), do artigo 3o.  do referido regula-
mento, o controlo conjunto da empresa Credipar, uma empresa comun que controla em partes
iguais com a Sovac (General Electric Group), mediante aquisiç}o de acçùes.

2.ÚÙAs actividades das empresas envolvidas s}o:

—ÙPeugeot SA: fabricante de veòculos automöveis e de equipamentos para os mesmos e finan-
ciamento de veòculos,

—ÙCredipar: cr~dito e locaç}o financeira; procede { locaç}o dos veòculos vendidos pela rede
Peugeot e Citroñn.

3.ÚÙApös uma an`lise preliminar, a Comiss}o considera que a operaç}o de concentraç}o noti-
ficada pode encontrar-se abrangida pelo |mbito de aplicaç}o do Regulamento (CEE)
no.  4064/89. Contudo, a Comiss}o reserva-se a faculdade de tomar uma decis}o final sobre este
ponto.

4.ÚÙA Comiss}o solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçùes que en-
tenderem sobre o projecto de concentraç}o em causa.

As observaçùes devem ser recebidas pela Comiss}o, o mais tardar, 10 dias apös a data da
publicaç}o da presente comunicaç}o. Podem ser enviadas por telefax ou pelo correio, e devem
mencionar o número de processo IV/M.1370 — Peugeot/Credipar, para o seguinte endereço:

Comiss}o Europeia
Direcç}o-Geral da Concorrðncia (DG IV)
Direcç}o B — Task Force Concentraçùes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax (32-2) 296Ø43Ø01/296Ø72Ø44].

(Î)ÙJO L 395 de 30.12.1989, p. 1, e
JO L 257 de 21.9.1990, p. 13 (rectificaç}o).

(Ï)ÙJO L 180 de 9.7.1997, p. 1, e
JO L 40 de 13.2.1998, p. 17 (rectificaç}o).
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AUXäLIOS CONCEDIDOS PELOS ESTADOS

CØ49/98 (ex NNØ75/98 e NNØ164/97)

Italia

(98/C 384/07)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(Artigos 92o., 93o.  e 94o.  do Tratado que institui a Comunidade Europeia)

Comunicaç}o da Comiss}o nos termos do no.  2 do artigo 93o.  do Tratado CE dirigida aos outros
Estados-membros e terceiros interessados, relativa a diversas leis que prevðem intervençùes a

favor do emprego

Atrav~s da carta a seguir transcrita, a Comiss}o infor-
mou o Governo italiano da sua decis}o de dar inòcio ao
processo previsto no no.  2 do artigo 93o.

«I

1. Por carta no.  3081 de 7 de Maio de 1997, da sua
representaç}o permanente, as autoridades italia-
nas notificaram nos termos do no.  3 do artigo 93o.
do Tratado CE um projecto de lei (196/97) apre-
sentado pelo Governo que inclui disposiçùes em
mat~ria de emprego. Tratando-se de um projecto
de lei, este acto foi inscrito no registo dos auxòlios
notificados com o no.  338/97. A Comiss}o solici-
tou informaçùes complementares por carta no.
52270, de 4 de Junho de 1997 { qual as autorida-
des italianas responderam por carta da presidðn-
cia do Conselho de 11 de Setembro de 1997 e
pela carta no.  7224, de 28 de Outubro de 1997, da
representaç}o permanente de It`lia. Na sequðncia
de tais informaçùes, a an`lise foi alargada a ou-
tros regimes de auxòlios conexos com este pacote.
Trata-se das Leis no. s 863/84, 407/90, 169/91 e
451/94, que disciplinam os contratos de formaç}o
e trabalho. Tais auxòlios foram j` aplicados e fo-
ram por esse motivo inscritos no registo dos auxò-
lios n}o notificados com o no.  NN 164/97.

2. A instruç}o do processo foi completada por pos-
terior troca de correspondðncia e pela realizaç}o
de reuniùes. Por parte da Comiss}o: carta no.
55050, de 6 de Novembro de 1997, e no.  51980,
de 11 de Maio de 1998; as autoridades italianas
enviaram as cartas no.  2476, de 10 de Abril de
1998, e no.  3656, de 5 de Junho de 1998. As reu-
niùes realizaram-se em Roma em 27 de Novem-
bro de 1997, 3 de Março de 1998 e 8 de Abril de
1998.

3. A Lei no.  196/97 inclui v`rios regimes, em espe-
cial:

—Ùno no.  4 do artigo 13o. , auxòlios a favor da re-
duç}o do hor`rio de trabalho,

—Ùno no.  1 do artigo 14o. , auxòlios {s PME e {s
empresas do sector artesanal que contratem
investigadores,

—Ùno no.  2 do artigo 14o. , disposiçùes em mat~ria
de colocaç}o tempor`ria de investigadores de
organismos públicos junto de PME que o soli-
citem,

—Ùno artigo 23o. , disposiçùes em mat~ria de reali-
nhamento de remuneraçùes,

—Ùno no.  2 do artigo 25o. , criaç}o de um fundo de
garantia para os auxòlios concedidos ao abrigo
da lei a favor dos jovens empres`rios (Lei no.
95/95).

4. No que diz respeito a estes regimes, as autorida-
des italianas precisaram que ainda n}o est}o ope-
racionais, n}o tendo ainda sido adoptadas as nor-
mas de execuç}o. As autoridades italianas com-
prometeram-se a notificar tais normas de execu-
ç}o na fase de projecto, assim que estiverem dis-
ponòveis. Consequentemente, o exame destes regi-
mes est` suspenso e a Comiss}o pronunciar-se-`
sobre os mesmos assim que dispuser de todos os
elementos necess`rios para avaliar a sua compati-
bilidade com as normas comunit`rias em mat~ria
de concorrðncia.

5. A Lei no.  196/97 prevð al~m disso:

—Ùno artigo 15o.  auxòlios para a transformaç}o de
contratos de formaç}o e trabalho em contra-
tos por tempo indeterminado,

—Ùno artigo 26o. , auxòlios para as bolsas de traba-
lho.

Tais disposiçùes, que s}o directamente aplic`veis,
foram transferidas para o registo dos auxòlios n}o
notificados, no qual foram inscritas com o no.  NN
75/98.

6. O objecto da presente decis}o ~ constituòdo pelos
seguientes auxòlios:

—Ùauxòlio NN 164/97: os contratos de formaç}o
e trabalho regulados pelas Leis no. s 863/84,
407/90, 169/91 e 451/94,
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—Ùos auxòlios para a contrataç}o de desemprega-
dos de longa duraç}o previstos no no.  9 do ar-
tigo 8o.  da Lei no.  407/90,

—Ùauxòlio NN 75/98: os auxòlios para a transfor-
maç}o dos contratos de formaç}o e trabalho
em contratos por tempo indeterminado previs-
tos no artigo 15o.  da Lei no.  196/97 e os auxò-
lios para as bolsas de trabalho previstos no ar-
tigo 26o.  da mesma lei.

II

7. OS CONTRATOS DE FORMAÇ]O E TRABALHO

7.1.ÚO contrato de formaç}o e trabalho (a seguir de-
nominado ‘‘CFT’’) foi introduzido em 1984 pela
Lei no.  863/84. Tratava-se de contratos com uma
duraç}o determinada, que incluòam um peròodo
de formaç}o, para a contrataç}o de desemprega-
dos com idade n}o superior a 29 anos. As admis-
sùes baseadas neste tipo de contrato beneficiavam
de uma isenç}o dos encargos sociais devidos pelo
empregador durante um peròodo de dois anos.
Esta reduç}o aplicava-se de forma generalizada,
autom`tica, indiscriminada e uniforme em todo o
territörio nacional.

7.2.ÚAs modalidades de aplicaç}o deste tipo de con-
trato foram alteradas em 1990 pela Lei no.  407/90,
que introduziu, atrav~s da Lei no.  169/91, uma
modulaç}o de car`cter regional para o auxòlio,
elevando a idade m`xima dos trabalhadores
abrangidos para 32 anos, e atrav~s da Lei no.
451/94, o CFT com o limite de um ano e tendo
ainda fixado um limiar mònimo de horas de for-
maç}o a respeitar.

7.3.ÚCom base nestas leis, o CFT ~ um contrato com
uma duraç}o determinada para a contrataç}o de
jovens de idades compreendidas entre os 16 e os
32 anos. Este limite de idade pode ser elevado, de
forma discricion`ria, pelas autoridades regionais.
Est}o previstos dois tipos de CFT:

1.ÙUm primeiro tipo relativo a actividades que re-
querem um nòvel de formaç}o elevado. Este
contrato tem uma duraç}o m`xima de 24 me-
ses e deve prever pelo menos 80 a 130 horas de
formaç}o a fornecer no local da prestaç}o de
trabalho durante o peròodo do contrato.

2.ÙUm segundo tipo relativo a actividades profis-
sionais de nòvel menos elevado. A duraç}o do
contrato n}o pode exceder os 12 meses e im-
plica uma formaç}o de 20 horas.

7.4.ÚA caracteròstica principal do CFT consiste em
prever um programa de formaç}o do trabalhador
destinado a fornecer-lhe uma qualificaç}o especò-
fica. Os programas de formaç}o s}o elaborados
em geral por consörcios de empresas ou por asso-
ciaçùes profissionais e aprovados pelos serviços de

emprego, que se encarregam de verificar se no
fim do percurso de formaç}o o trabalhador ad-
quiriu a formaç}o requerida.

7.5.ÚAs contrataçùes atrav~s do CFT beneficiam de
uma reduç}o dos encargos sociais. As reduçùes
concedidas durante a duraç}o do contrato s}o as
seguintes:

—Ù25Ø% dos encargos normais para as empresas
localizadas em diferentes zonas do Mezzo-
giorno,

—Ù40Ø% para as empresas do sector comercial e
turòstico com menos de 15 empregados locali-
zadas em diferentes zonas do Mezzogiorno,

—Ùest` prevista uma isenç}o total para as empre-
sas artesanais e para as empresas situadas em
zonas que apresentem uma taxa de desem-
prego superior { m~dia nacional.

7.6.ÚPara beneficiar destas reduçùes os empregadores
n}o podem ter procedido a reduçùes de pessoal
nos doze meses anteriores, a n}o ser que a con-
trataç}o diga respeito a trabalhadores com uma
qualificaç}o diferente. Al~m disso, a possibilidade
de aceder a tais benefòcios ~ subordinada ao facto
de o empregador ter mantido em serviço (com um
contrato por tempo indeterminado) pelo menos
60Ø% dos trabalhadores que terminaram o seu
CFT nos 24 meses anteriores.

7.7.ÚPara o CFT do segundo tipo (duraç}o de um
ano), a concess}o dos referidos benefòcios ~ su-
bordinada, por outro lado, { transformaç}o do
contrato de trabalho num contrato por tempo in-
determinado. As reduçùes sö se aplicam apös esta
transformaç}o e por um peròodo de tempo igual
ao do CFT.

7.8.ÚAs autoridades italianas afirmam que se trata de
um regime de auxòlios destinado a favorecer o
emprego dos jovens. Na sua opini}o, o mercado
italiano apresenta caracteròsticas especòficas que
tornam oportuno elevar o limite de idade de 25
anos, geralmente aplicado a esta categoria, para
32 anos.

7.9.ÚNo que se refere { ausðncia de notificaç}o deste
regime, nos termos do no.  3 do artigo 93o.  do Tra-
tado, o Governo italiano justificou-se dizendo
que a n}o notificaç}o seria devida ao car`cter hò-
brido da intervenç}o, que integra um elemento
‘‘formaç}o’’, devido ao qual n}o era evidente a
necessidade de notificar.

Por fim, o Governo italiano considera que, por
motivos de igualdade de tratamento, n}o seria ra-
zo`vel pretender hoje analisar este tipo de regime
{ luz de regras mais restritivas do que a pr`tica da
Comiss}o na ~poca.
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7.10.ÙA dotaç}o anual destinada a esta intervenç}o
eleva-se a cerca de 8 biliùes de liras italianas
(cerca de 4Ø100 milhùes de ecus).

8. A TRANSFORMAÇ]O DOS CFT EM CONTRA-

TOS POR TEMPO INDETERMINADO

8.1.ÚO artigo 15o.  da Lei no.  196/97 estabelece que as
empresas localizadas nas zonas abrangidas pelo
Objectivo no.  1 que no final do prazo transfor-
mem os CFT do primeiro tipo (dois anos) em
contratos por tempo indeterminado beneficiam de
uma isenç}o dos encargos sociais por um peròodo
suplementar de um ano. Prevð-se a obrigaç}o de
reembolsar os auxòlios obtidos em caso de despe-
dimento do trabalhador durante os 12 meses sub-
sequentes ao fim do peròodo em que a empresa
beneficiou do auxòlio.

8.2.ÚA dotaç}o destinada a este auxòlio ~ de 50 mil mi-
lhùes de liras (cerca de 26 milhùes de ecus) para
1997, 75 mil milhùes de liras (cerca de 37 milhùes
de ecus) para 1998 e de 100 mil milhùes de liras
(cerca de 52 milhùes de ecus) para 1999 e para o
ano 2000.

9. AS BOLSAS DE TRABALHO

9.1.ÚEm aplicaç}o do artigo 26o.  da Lei no.  196/97, as
empresas com um m`ximo de 100 trabalhadores
que tenham sede em zonas com uma taxa de de-
semprego mais elevada do que a m~dia nacional
[Sicòlia, Sardenha, Cal`bria, Basilicata e Camp|-
nia (zonas abrangidas pelo no.  3, alònea a), do ar-
tigo 92o.), Molise e Abruzo e as cidades de Massa
Carrara, Viterbo, Latina, Frosinone (zonas abran-
gidas pelo no.  3, alònea c), do artigo 92o.) e Roma]
podem contratar, no quadro das bolsas de traba-
lho, jovens desempregados por um peròodo de 12
meses. As empresas tðm de pertencer aos seguin-
tes sectores: com~rcio, reparaç}o, actividades
transformadoras, hot~is e restaurantes, transpor-
tes, finanças, locaç}o, inform`tica, investigaç}o e
profissùes liberais.

9.2.ÚOs candidatos {s bolsas de trabalho devem estar
desempregados h` pelo menos 30 meses e ter
idade compreendida entre 21 e 31 anos. Os inte-
ressados recebem do Estado uma bolsa de traba-
lho de 400 ecus por mðs. A prestaç}o de trabalho
na empresa n}o pode ultrapassar 20 horas por se-
mana.

9.3.ÚA empresa deve formar o estagi`rio, suportar os
respectivos seguros e comprometer-se a dar ao in-
teressado uma formaç}o teörica e geral (legisla-
ç}o em mat~ria de trabalho e prevenç}o de aci-
dentes) de pelo menos 40 horas. As empresas que
tenham despedido pessoal nos 12 meses anteriores
n}o podem beneficiar do regime das bolsas de
trabalho. Estas bolsas n}o podem ser utilizadas
em substituiç}o de actividades desempenhadas por
trabalhadores da empresa.

9.4.ÚOs jovens contratados com bolsas de trabalho de-
vem ser colocados em postos de trabalho suple-
mentares em relaç}o { m~dia dos trabalhadores
da empresa nos últimos 12 meses. No c`lculo dos
trabalhadores da empresa n}o se incluem os tra-
balhadores admitidos com contratos por tempo
determinado.

9.5.ÚAs empresas que no fim das bolsas admitirem os
interessados com contratos por tempo indetermi-
nado recebem um auxòlio sob forma de reduç}o
dos encargos sociais. A reduç}o eleva-se a 50Ø%
dos encargos normais correspondentes a um pe-
ròodo de 36 meses. Prevð-se uma isenç}o total de
36 meses para as empresas localizadas nas zonas
que fazem parte do Mezzogiorno (Î).

O auxòlio m~dio por contrataç}o ~ de 21 milhùes
de liras (cerca de 11Ø000 ecus) no Mezzogiorno e
de 10,5 milhùes de liras (cerca de 6Ø000 ecus) nas
outras regiùes.

9.6.ÚA dotaç}o destinada a esta intervenç}o ~ de 300
mil milhùes de liras (cerca de 160 milhùes de
ecus) para 1997 e de 700 mil milhùes de liras
(cerca de 365 milhùes de ecus) para 1998.

10. AUXäLIOS PARA A CONTRATAÇ]O DE DESEM-

PREGADOS DE LONGA DURAÇ]O

10.1.ÚO no.  9 do artigo 8o.  da Lei no.  407/90 prevð, a
favor das empresas que admitam com contratos
por tempo indeterminado desempregados de
longa duraç}o (h` pelo menos 24 meses) ou em
situaç}o de suspens}o tempor`ria do contrato
(cassa integrazione guadagni) h` pelo menos dois
anos, auxòlios sob a forma de reduç}o dos encar-
gos sociais:

—Ùpara as empresas localizadas no Mezzogiorno,
uma isenç}o total dos encargos por um pe-
ròodo de 36 meses,

—Ùpara as empresas localizadas nas outras re-
giùes do territörio a reduç}o ~ de 50Ø% dos
encargos por um peròodo de 36 meses.

10.2.ÚEstes auxòlios s}o subordinados { condiç}o de a
empresa n}o ter despedido pessoal nos últimos 12
meses anteriores { admiss}o.

O montante m~dio da reduç}o por contrataç}o ~
de 21 milhùes de liras (cerca de 11Ø000 ecus) no
Mezzogiorno e de 10,5 milhùes de liras (cerca de
6Ø000 ecus) nas outras regiùes.

(Î)ÙA definiç}o de Mezzogiorno corresponde neste caso { do
Objectivo no.  1.
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III

11. CONTRATOS DE FORMAÇ]O E TRABALHOS

11.1.ÚOs contratos de formaç}o e trabalho regulados
pela Lei no.  863/84 n}o constituòam um auxòlio na
acepç}o do no.  1 do artigo 92o.  do Tratado, mas
sim uma medida de car`cter geral. Os benefòcios
previstos eram de facto aplic`veis a todas as em-
presas de forma uniforme, autom`tica, n}o discri-
cion`ria e com base em crit~rios objectivos.

11.2.ÚAs alteraçùes introduzidas no regime em 1990
pela Lei no.  407/90 modificaram a natureza destas
medidas. As novas disposiçùes adaptaram as redu-
çùes concedidas em funç}o da localizaç}o da em-
presa benefici`ria e do sector de actividade, pas-
sando assim algumas empresas a beneficiar de re-
duçùes maiores do que as concedidas a empresas
concorrentes.

11.3.ÚAs reduçùes selectivas que favorecem determina-
das empresas em relaç}o a outras do mesmo Es-
tado-membro, independentemente da selecç}o se
verificar a nòvel individual, regional ou sectorial,
constituem, no que diz respeito { diferença da re-
duç}o, auxòlios estatais na acepç}o do no.  1 do ar-
tigo 92o.  do Tratado, que falseiam a concorrðncia
e s}o susceptòveis de afectar o com~rcio entre os
Estados-membros.

11.4.ÚCom efeito, esta diferença beneficia as empresas
que operam em determinadas zonas de territörio
italiano e favorece-as, na medida em que n}o ~
concedida a empresas localizadas noutras zonas.

11.5.ÚEste auxòlio falseia a concorrðncia, dado que re-
força a posiç}o financeira e as possibilidades de
acç}o das empresas benefici`rias em relaç}o aos
seus concorentes. Na medida em que tal efeito se
verifica no quadro do com~rcio intracomunit`rio,
este último ~ falseado pelo auxòlio.

11.6.ÚEm especial, estes auxòlios falseiam a concorrðn-
cia e afectam o com~rcio entre os Estados-mem-
bros na medida em que as empresas benefici`rias
exportam uma parte da sua produç}o para os ou-
tros Estados-membros; da mesma forma, quando
as empresas n}o s}o exportadores, a produç}o
nacional ~ favorecida, porque o auxòlio reduz a
possibilidade de as empresas localizadas noutros
Estados-membros exportarem os seus produtos
para o mercado italianoØ(Ï).

(Ï)ÙAcörd}o de 13.7.1998 proferido no processo 102/87 (SEB),
Colect|nea 1998, p. 4067.

11.7.ÚPor estes motivos, as medidas em exame s}o em
princòpio probidas pelo no.  1 do artigo 92o.  do
Tratado CE e pelo no.  1 do artigo 62o.  do Acordo
EEE e n}o podem ser consideradas compatòveis
com o mercado comum, a n}o ser que sejam
abrangidas por uma das derrogaçùes previstas nos
referidos Tratados.

11.8.ÚQuanto { forma, o regime devia ter sido notifi-
cado { Comiss}o na fase de projecto, tal como
estabelecido no no.  3 do artigo 93o.  do Tratado
CE. Na ausðncia e notificaç}o por parte do Go-
verno italiano, os auxòlios s}o ilegais face ao di-
reito comunit`rio, por terem sido infringidas as
disposiçùes do no.  3 do artigo 93o.  do Tratado.

11.9.ÚA Comiss}o, na ausðncia de um enquadramento
neste domònio, tinha adoptado antes de Novem-
bro de 1995 v`rias decisùes em mat~ria de auxò-
lios ao emprego. Nessa ocasi}o, o Comiss}o esta-
beleceu certos par|metros para a avaliaç}o da
compatibilidade dos auxòlios neste domònio. Tra-
tava-se de crit~rios menos restritivos do que os
previstos nos enquadramentos hoje em vigor,
visto que, por exemplo, n}o era sempre exigida a
criaç}o lòquida de novos postos de trabalhoØ(Ð). O
regime em exame apresenta certas caracteròsticas
— refere-se a contrataçùes e n}o a simples manu-
tenç}o de postos de trabalho, ~ proibida a substi-
tuiç}o de trabalhadores despedidos e prevð-se a
obrigaç}o de dar formaç}o ao trabalhador — que
permitem considerar que estavam satisfeitos os
crit~rios normalmente tidos em conta pela Comis-
s}o na altura da sua aplicaç}o. Consequente-
mente, a Comiss}o considera que deve analisar a
compatibilidade do regime em causa apenas a
partir de 21 de Novembro de 1995, data da noti-
ficaç}o ao Governo italiano das orientaçùes co-
munit`rias relativas aos auxòlios ao empregoØ(Ñ),
que fixaram as novas regras aplic`veis na mat~ria.

12. AVALIAÇ]O DA COMPATIBILIDADE DOS CFT

12.1.ÚAs orientaçùes relativas aos auxòlios ao emprego
referem que a Comiss}o reserva uma atitude em
princòpio favor`vel no que se refere aos auxòlios:

—Ùrelativos a trabalhadores desempregados

e

—Ùdestinados { criaç}o de novos postos de traba-
lho (criaç}o lòquida) nas PME e nas regiùes
elegòveis para os auxòlios com finalidade regio-
nal

(Ð)ÙVer auxòlio estatal NØ199/89, que previa auxòlios { manuten-
ç}o do emprego numa regi}o central; auxòlio estatal
NØ413/88: neste caso de auxòlio { contrataç}o de jovens n}o
estava prevista a proibiç}o de substituir trabalhadores que ti-
nham sido despedidos.

(Ñ)ÙCarta SGØD/14435 de 21.11.1995.
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ou

—Ùdestinados a promover a contrataç}o de certas
categorias de trabalhadores que registam difi-
culdades de inserç}o ou de reinserç}o no mer-
cado de trabalho em todo o territörio; neste
caso ~ suficiente que o posto de trabalho te-
nha ficado vago na sequðncia de uma saòda
normal e n}o de despedimento.

Estas orientaçùes estabelecem, al~m disso, que a
Comiss}o assegurar-se-` que ‘‘o nòvel do auxòlio
n}o ultrapassa o que ~ necess`rio para promover
a criaç}o de empregos’’ e que seja garantida uma
certa estabilidade do posto de trabalho.

12.2.ÚAs orientaçùes comunit`rias precisam, por outro
lado, que a Comiss}o pode aprovar os auxòlios {
manutenç}o do emprego na condiç}o de serem,
limitados {s zonas abrangidas pela derrogaç}o
prevista no no.  3, alònea a), do artigo 92o.  e respei-
tarem as condiçùes previstas para os auxòlios ao
funcionamento. Tais regras precisam que este tipo
de auxòlio deve ser limitado no tempo, decres-
cente, destinado a ultrapassar as desvantagens es-
truturais e promover um desenvolvimento dura-
douro, no respeito das regras aplic`veis aos secto-
res sensòveis.

12.3.ÚOs auxòlios para a contrataç}o mediante CFT
apresentam { primeira vista as seguintes caracte-
ròsticas:

—Ùn}o dizem respeito necessariamente { contra-
taç}o de desempregados, dado que este requi-
sito n}o est` previsto na legislaç}o italiana,

—Ùn}o s}o destinados { criaç}o lòquida de postos
de trabalho na acepç}o das orientaçùes comu-
nit`rias, n}o estando prevista a obrigaç}o de
aumentar o número dos tabalhadores da em-
presa, ainda que n}o seja autorizado o despe-
dimento durante e peròodo anterior,

—Ùn}o s}o destinados { contrataç}o de determi-
nadas categorias de trabalhadores que regis-
tam dificuldades de inserç}o ou de reinserç}o
no mercado de trabalho. Com efeito, tendo
em conta o limite de idade previsto muito ele-
vado (32 anos) — que pode ainda ser aumen-
tado pelas autoridades regionais —, n}o se
pode considerar que se trata da ‘‘categoria dos
jovens’’, como defendem as autoridades italia-
nas, que n}o apresentaram de resto qualquer
elemento significativo para apoiar esta teoria.

Por outro lado, de acordo com os dados em
poder da Comiss}o, conclui-se que quer as ac-
çùes a nòvel comunit`rio a favor dos jovens,
quer as promovidas pela generalidade dos Es-
tados-membros dizem respeito a jovens de
idade inferior a 25 anosØ(Ò).

12.4.ÚA Commiss}o regista, em contrapartida, que a
condiç}o de n}o ter efectuado despedimentos ~
expressamente prevista pela legislaç}o italiana em
an`lise.

12.5.ÚDeve portanto concluir-se que os auxòlios em
an`lise parecem constituir auxòlios { manutenç}o
do emprego o portanto auxòlios ao funciona-
mento. A Comiss}o deve assim verificar se s}o
respeitadas as condiçùes previstas neste domònio,
citadas no ponto 12.2 da presente decis}o.

12.6.ÚA Comiss}o regista antes de mais que os auxòlios
n}o s}o limitados {s zonas elegòveis para a derro-
gaç}o prevista no no.  3, alònea a), do artigo 92o.  do
Tratado, visto que se aplicam a todo o territörio
nacional. Al~m disso, n}o s}o nem decrescentes
nem limitados no tempo. Quanto a servirem para
auxiliar as empresas a ultrapassarem as desvanta-
ges estruturais e a promover um desenvolvimento
duradouro, a Comiss}o chamou j` v`rias vezes a
atenç}o do Governo italiano para os riscos de
medidas t}o generalizadas. Esta posiç}o negativa
baseia-se na convicç}o de que este tipo de medi-
das tem efeitos muito nocivos sobre a concorrðn-
cia e sobre o com~rcio, sem que exista uma ade-
quada contrapartida de interesse comunit`rio, em
termos de desenvolvimento duraduro e de elimi-
naç}o das desvantagens estruturais.

12.7.ÚDado que n}o parecem preencher as condiçùes
previstas nas orientaçùes comunit`rias referidas, a
Comiss}o considera, com base nas informaçùes
de que dispùe, que os auxòlios n}o est}o em con-
formidade com as disposiçùes daquelas orienta-
çùes, n}o podendo portanto beneficiar da derro-
gaç}o prevista para este tipo de auxòlios.

12.8.ÚQuanto { aplicabilidade das outras derrogaçùes
previstas pelo Tratado, a Comiss}o considera,
com base nas informaçùes de que dispùe, que os
auxòlios n}o podem beneficiar das derrogaçùes de
car`cter regional previstas no no.  3, alòneas a) e c),
do artigo 92o. , dado que n}o se trata de auxòlios
ao investimento. Al~m disso, n}o podem igual-
mente beneficiar das derrogaçùes previstas no

(Ò)ÙVer ‘‘Observatoire de l’emploi — Tableau de bord 1996’’,
Serviço das Publicaçùes Oficiais das Comunidades Euro-
peias.
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no.  2 do artigo 92o.  visto que n}o s}o auxòlios de
car`cter social, na acepç}o do no.  2, alònea a), do
artigo 92o. , nem auxòlios destinados a remediar os
danos causados por calamidades naturais ou por
outros acontecimentos extraordin`rios, na acep-
ç}o do no.  2, alònea b), do artigo 92o. , nem auxòlios
abrangidos pelas disposiçùes do no.  2, alònea c), do
artigo 92o.  Por motivos öbvios, tamb~m n}o s}o
aplic`veis as derrogaçùes previstas no no.  3, alò-
neas b) e d), do artigo 92o.

12.9.ÚPor estes motivos, a Comiss}o levanta dúvidas
quanto { compatibilidade das diferenças de redu-
ç}o previstas nas disposiçùes em an`lise com os
artigos 92o.  e seguintes do Tratado e d` inòcio ao
processo previsto no no.  2 do artigo 93o.  relativa-
mente {s mesmas.

13. AUXäLIOS PARA A TRANSFORMAÇ]O DOS CFT
EM CONTRATOS POR TEMPO INDETERMI-

NADO

13.1.ÚTratando-se de uma prorrogaç}o de um ano dos
mesmos auxòlios previstos para o CFT e visto que
tais auxòlios apresentam um car`cter de selectivi-
dade ainda mais acentuado — dado que se limi-
tam {s zonas do Objectivo no.  1 — a an`lise sobre
a natureza de auxòlio nos termos do no.  1 do ar-
tigo 92o.  do Tratado CE desenvolvida nos pontos
11.3 a 11.7 ~ ainda mais pertinente.

13.2.ÚOs auxòlios para as contrataçùes atrav~s de CFT,
assim como os auxòlios para a transformaç}o des-
tes contratos, n}o parecem respeitar todas as con-
diçùes previstas pelas orientaçùes comunit`rias re-
lativas aos auxòlios ao emprego. Embora os traba-
lhadores a contratar possam ser considerados de-
sempregados porque o seu contrato cessou, a ob-
rigaç}o de criaç}o lòquida de empregos n}o ~
cumprida. Com efeito, n}o se trata de criaç}o de
postos de trabalho suplementares, visto que diz
respeito a trabalhadores j` existentes. Al~m disso,
o efeito da criaç}o de novos postos de trabalho
tamb~m n}o pode ser procurado na ~poca ante-
rior { contrataç}o, atrav~s de contratos de forma-
ç}o e trabalho, porque para beneficiar dos auxò-
lios reservados a este tipo de contratos n}o ~ re-
querida a criaç}o lòquida. Por fim, por motivos
öbvios, n}o se pode considerar que se trata de ca-
tegorias de trabalhadores que registam dificulda-
des especòficas de reinserç}o no mundo do traba-
lho.

13.3.Ú^ verdade que a Comiss}o manifestou em certos
casos uma posiç}o favor`vel relativamente aos au-
xòlios para a transformaç}o de contratos de traba-
lho por tempo determinado em contratos por

tempo indeterminadoØ(Ó). Todavia, esta posiç}o
em princòpio favor`vel ~ subordinada { obrigaç}o
de:

—Ùn}o ter procedido ao despedimento de traba-
lhadores durante o peròodo de 12 meses ante-
rior { transformaç}o,

—Ùaumentar, em termos lòquidos, os postos de
trabalho relativamente ao número de trabalha-
dores da empresa nos 6 meses anteriores {
transformaç}o.

13.4.ÚEste facto permitiu { Comiss}o assegurar-se que
este auxòlio, para al~m de permitir a estabilizaç}o
dos postos de trabalho prec`rios, comporta um
valor acrescentado constituòdo pela criaç}o lò-
quida de postos de trabalho est`veis que n}o exis-
tiam anteriormente e, portanto, verificar que n}o
se trata de simples substituiçùes de trabalhadores
que foram despedidos ou que se reformaram.

13.5.ÚNo caso em apreciaç}o, estas condiçùes (proibi-
ç}o de despedimento e de substituiç}o de pessoal
que deixou a empresa) n}o est}o previstas. A Co-
miss}o tem assim de constatar que a contrapartida
exigida {s empresas ~ bastante pequena, sobre-
tudo tratando-se de postos de trabalho que bene-
ficiaram de auxòlios significativos (isenç}o dos en-
cargos sociais por dois anos) no quadro do re-
gime de auxòlios ao CFT.

13.6.ÚNeste contexto, a Comiss}o ~ obrigada, nesta fase
e com base nas informaçùes disponòveis, a consi-
derar estes auxòlios como auxòlios { manutenç}o
do emprego. Como precisado pelas orientaçùes
comunit`rios relativas aos auxòlios ao emprego,
tais auxòlios constituem auxòlios ao funciona-
mento. Devem ser consequentemente examinados
{ luz das disposiçùes aplic`veis na mat~ria estabe-
lecidas nas orientaçùes comunit`rias relativas aos
auxòlios com finalidade regional. Estas orienta-
çùes excluem a possibilidade de conceder este tipo
de auxòlios fora das regiùes abrangidas pela der-
rogaç}o prevista no no.  3, alònea a), do artigo 92o.
do Tratado. A aplicaç}o deste regime { regi}o do
Molise — zona abrangida pelo no.  3, alònea c), do
artigo 92o.  — ~ portanto manifestamente incompa-
tòvel. Quanto { incompatibilidade da aplicaç}o
desta medida nas outras zonas do Objectivo no. Ø 1
em It`lia, que s}o igualmente abrangidas pela
derrogaç}o prevista no no.  3, alònea a), do artigo
92o.  do Tratado, pelos motivos j` apresentados a
propösito dos auxòlios para os contratos de for-
maç}o e trabalho, a Comiss}o considera, na fase
actual, que os auxòlios n}o preenchem as condi-
çùes previstas para a concess}o de auxòlios ao
funcionamento.

(Ó)ÙVer auxòlio estatal NØ692/97.
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13.7.ÚQuanto { aplicabilidade das outras derrogaçùes
do Tratado, as observaçùes formuladas no ponto
12.8 da presente decis}o s}o igualmente v`lidas
para os referidos auxòlios, tratando-se do mesmo
tipo de intervenç}o.

13.8.ÚNa fase actual, a Comiss}o deve portanto formu-
lar, pelos motivos acima indicados, dúvidas
quanto { compatibilidade dos auxòlios para a
transformaç}o dos contratos de formaç}o e traba-
lho em contratos por tempo indeterminado com
os artigos 92o.  e seguintes do Tratado CE, dando
assim, relativamente aos mesmos, inòcio ao pro-
cesso previsto no no.  2 do artigo 93o.  do Tratado.

14. BOLSAS DE TRABALHO

14.1.ÚQuanto {s disposiçùes en mat~ria de bolsas de
trabalho, em virtude das suas caracteròsticas (proi-
biç}o de utilizar as bolsas de trabalho para substi-
tuir trabalhadores e obrigaç}o de formaç}o) s}o
medidas que beneficiam essencialmente os titula-
res das bolsas de trabalho. Com efeito, as inter-
vençùes destinam-se a oferecer {s pessoas que
procuram emprego h` pelo menos 30 meses e que
se encontram num contexto econömico muito de-
gradado, uma formaç}o no terreno que possa
ajud`-las a inserirem-se no mundo do trabalho.

14.2.ÚTodavia, visto que esta intervenç}o comporta be-
nefòcios tamb~m para as empresas, na medida em
que beneficiam da possibilidade de contratar jo-
vens com bolsas de trabalho pagas pelo Estado, a
Comiss}o deve sublinhar o seu car`cter selectivo,
dado que esta medida est` reservada unicamente
{s empresas localizadas em determinadas zonas
do territörio italiano. Tal medida favorece estas
empresas na medida em que n}o ~ acessòvel {s
empresas localizadas fora dessas zonas. As mes-
mas consideraçùes devem ser feitas para as redu-
çùes dos encargos sociais em caso de contrataç}o
de estagi`rios no fim do peròodo de est`gio.

14.3.ÚTendo em conta o facto de estas intervençùes se-
rem susceptòveis de falsear a concorrðncia, dado
que reforçam a posiç}o financeira e a possibili-
dade de actuaç}o das empresas benefici`rias em
relaç}o aos seus concorrentes que n}o beneficiam
destas intervençùes, a Comiss}o considera que
constituem um auxòlio na acepç}o do no.  1 do ar-
tigo 92o.  do Tratado CE.

14.4.ÚQuanto { compatibilidade do auxòlio para a bolsa,
deve em primeiro lugar sublinhar-se que se trata
de uma formaç}o especòfica (no terreno) de cate-
gorias especòficas de trabalhadores (desemprega-
dos de longa duraç}o) e que esta formaç}o diz
respeito na maior parte dos casos a PME. As re-
giùes que beneficiam desta medida s}o na sua
quase totalidade abrangidas pelas derrogaçùes re-
gionais (com excepç}o de Roma, que ~ apenas
parcialmente abrangida).

14.5.ÚA Comiss}o tem uma posiç}o favor`vel em rela-
ç}o aos auxòlios { formaç}o a favor das PME, tal
como expressamente previsto pelo enquadramento
comunit`rio para as PME. No que se refere aos
auxòlios a favor dos jovens que ser}o eventual-
mente contratados pelas grandes empresas, tendo
em conta igualmente que se trata de categorias
especòficas de trabalhadores, justifica-se uma posi-
ç}o favor`vel da Comiss}o, atendendo { sua pr`-
tica nesta mat~riaØØ(Ô) e {s orientaçùes relativas
aos auxòlios ao emprego que confirmam tal posi-
ç}o. Con efeito, tendo em conta as modalidades
de funcionamento desta intervenç}o, prevð-se que
a mesma ter` consequðncias positivas para os be-
nefici`rios, que s}o desempregados de longa du-
raç}o, e poder` dar uma contribuiç}o significativa
para a luta contra o desemprego e para a criaç}o
de emprego.

14.6.ÚQuanto { intensidade deste auxòlio, a Comiss}o
observa que, se por um lado a remuneraç}o do
bolseiro ~ suportada pelo Estado, por outro as
empresas assumem inteiramente a seu cargo o
custo da formaç}o deste estagi`rio. Trata-se de
um custo n}o despiciendo, que a empresa assume
sem estar certa de poder em seguida beneficiar
dos conhecimentos adquiridos pelo jovem, n}o
sendo este obrigado a ficar na empresa apös o fim
da bolsa de formaç}o e trabalho. Consequente-
mente, a participaç}o da empresa deve ser consi-
derada como mais que significativa.

14.7.ÚPor fim, a Comiss}o considera que, tendo em
conta o facto de o montante do auxòlio n}o ser
muito elevado, ~ difòcil que esta medida possa ter
efeitos sobre as trocas comerciais numa medida
contr`ria ao interesse comum.

14.8.ÚCom base no exposto, a Comiss}o ~ da opini}o
que a medida deve ser considerada um auxòlio {
formaç}o, compatòvel como mercado comum nos
termos do no.  3, alònea c), do artigo 92o.  do Tra-
tado.

14.9.ÚQuanto {s reduçùes dos encargos sociais concedi-
das para a contrataç}o de jovens no fim do est`-
gio, devem ser examinadas { luz dos crit~rios pre-
vistos nas orientaçùes relativas aos auxòlios ao em-
prego, citadas no ponto 12.1 da presente decis}o.

14.10.ÙA este propösito, deve observar-se que os jovens a
contratar, estando desempregados h` pelo menos

(Ô)ÙNØ906/96, Philips; NNØ36/96, Auto Europa; NØ376/97,
Rover.
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30 meses, podem ser considerados como perten-
centes { categoria de trabalhadores que registam
dificuldades especòficas de inserç}o ou de reinser-
ç}o no mercado de trabalho; a intensidade do au-
xòlio n}o parece ultrapassar o que ~ necess`rio
para promover a criaç}o de postos de trabalho,
tendo em conta a categoria de trabalhadores e as
regiùes em causa (elegòveis para derrogaçùes re-
gionais) e ~ inferior { que a Comiss}o j` aprovou
em casos semelhantesØ(Õ); a estabilidade do em-
prego ~ garantida, visto que se trata de contratos
por tempo indeterminado.

14.11.ÙAssim, tais auxòlios podem ser justificados com
base nas disposiçùes previstas nas orientaçùes co-
munit`rias relativas aos auxòlios ao emprego em
mat~ria de categorias especòficas de trabalhadores,
estando igualmente preenchida a condiç}o de n}o
ter sido despedido pessoal no peròodo anterior {
contrataç}o.

Por estes motivos, a Comiss}o considera tais au-
xòlios compatòveis com o mercado comum no
quadro da derrogaç}o prevista no no.  3, alònea c),
do artigo 92o.  do Tratado.

15. AUXäLIOS PARA A CONTRATAÇ]O DE DESEM-

PREGADOS DE LONGA DURAÇ]O

15.1.ÚComo j` foi salientado pela Comiss}o, quando
certas empresas beneficiam de reduçùes maiores
do que as concedidas {s empresas concorrentes
no mesmo Estado-membro, tais intervençùes
constituem, no que diz respeito ao diferencial,
auxòlios estatais na acepç}o do no.  1 do artigo 92o.
do Tratado, que falseiam a concorrðncia e s}o
susceptòveis de afectar o com~rcio entre os Esta-
dos-membros.

15.2.ÚCom efeito, tais auxòlios s}o concedidos a empre-
sas que operam em determinadas zonas do terri-
törio italiano, favorecendo estas empresas na me-
dida em que n}o s}o concedidos {s empresas de
outras zonas.

15.3.ÚEstes auxòlios falseiam a concorrðncia, dado que
reforçam a posiç}o financeira e as possibilidades
de actuaç}o das empresas benefici`rias em relaç}o
aos seus concorrentes. Na medida em que tal
efeito se produz no |mbito das trocas comerciais
intracomunit`rias, tais trocas s}o afectadas pelo
auxòlio.

15.4.ÚPor estes motivos, as medidas em an`lise s}o em
princòpio proibidas pelo no.  1 do artigo 92o.  do
Tratado CE e pelo no.  1 do artigo 62o.  do

(Õ)ÙVer auxòlio estatal NØ381/96, auxòlios a favor do emprego, e
auxòlio NØ692/97, Lei regional no.  30/97 a favor do em-
prego.

Acordo EEE, n}o podendo ser consideradas com-
pativeis com o mercado comum, a menos que se-
jam abrangidas por uma das derrogaçùes previstas
pelos referidos Tratados.

15.5.ÚQuanto { forma, o regime devia ter sido notifi-
cado { Comiss}o na fase de projecto, como prevð
o no.  3 do artigo 93o.  do Tratado CE. Visto que o
Governo italiano omitiu esta notificaç}o, os auxò-
lios s}o ilegais do ponto de vista do direito comu-
nit`rio, tendo sido infringidas as disposiçùes do
no.  3 do artigo 93o.  do Tratado.

15.6.ÚComo indicado nas orientaçùes comunit`rias rela-
tivas aos auxòlios ao emprego, a Comiss}o tem em
princòpio uma posiç}o favor`vel relativamente aos
auxòlios destinados { contrataç}o de trabalhadores
que registem dificuldades de inserç}o ou de rein-
serç}o no mercado de trabalho. No entanto,
como foi recordado, tais orientaçùes exigem que
os trabalhadores a contratar estejam desemprega-
dos, que seja garantida uma certa estabilidade do
emprego, que o posto de trabalho a ocupar tenha
ficado vago na sequðncia de uma vaga normal e
n}o de um despedimento, que ‘‘o nòvel do auxòlio
n}o ultrapasse o que ~ necess`rio para promover
a criaç}o de empregos’’ e que seja garantida uma
certa estabilidade do emprego criado.

15.7.ÚNo que se refere { contrataç}o de desempregados
de longa duraç}o, a Comiss}o verifica que se
trata manifestamente de uma categoria de traba-
lhadores em risco de marginalizaç}o.

15.8.ÚNo que diz respeito aos auxòlios { contrataç}o de
trabalhadores inscritos na cassa integrazione h`
mais de 24 meses, a Comiss}o observa que, ainda
que estes trabalhadores n}o tenham legalmente o
estatuto de desempregados, tal como exigido pe-
las orientaçùes comunit`rias mencionadas, a sua
posiç}o ~ compar`vel { de verdadeiros desempre-
gados. Com efeito, visto que a cassa integrazione ~
aplicada sobretudo nos processos de reestrutura-
ç}o que requerem reduçùes de pessoal, ~ muito
prov`vel que os trabalhadores inscritos na cassa
integrazione h` mais de 24 meses sejam os primei-
ros a ser despedidos. Por este motivo, ~ necess`-
rio considerar que a situaç}o de desemprego vir-
tual relativa { cassa integrazione corresponde, no
caso de um trabalhador nesta situaç}o h` mais de
24 meses, a uma situaç}o de desemprego efec-
tivoØ(Ö). Visto que esta situaç}o de desemprego
virtual dura h` mais de 24 meses, tais trabalhado-
res devem ser considerados desempregados de
longa duraç}o.

(Ö) A equivalðncia da situaç}o da cassa integrazione { de desem-
prego foi declarada pela Comiss}o por v`rias vezes (ver au-
xòlios estatais NØ381/96 e NØ692/97).
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15.9.ÚQuanto { intensidade do auxòlio, n}o parece ul-
trapassar o que ~ necess`rio para promover a
criaç}o de empregos, tendo em conta a categoria
de trabalhadores e das regiùes em causa (elegòveis
para derrogaçùes regionais), e ~ inferior { que a
Comiss}o j` aprovou em casos semelhantesØ(ÎÍ); a
estabilidade do emprego ~ garantida, visto que se
trata de contratos por tempo indeterminado. Por
fim, a proibiç}o de substituir trabalhadores despe-
didos est` expressamente prevista.

15.10.ÙNeste contexto, a Comiss}o considera que estes
auxòlios s}o compatòveis com o mercado comum,
em aplicaç}o da derrogaç}o prevista no no.  3, alò-
nea c), do artigo 92o.  do Tratado, dado que
preenchen as condiçùes previstas nas orientaçùes
no que se refere aos auxòlios { contrataç}o de tra-
balhadores que registem dificuldades de inserç}o
ou de reinserç}o no mercado do trabalho.

IV

16. [ luz das observaçùes formuladas, a Comiss}o in-
forma o Governo italiano que decidiu:

—Ùn}o levantar objecçùes relativamente aos auxò-
lios previstos no artigo 26o.  da Lei no.  196/97 a
favor das bolsas de trabalho,

—Ùn}o levantar objecçùes relativamente aos auxò-
lios previstos no no.  9 do artigo 8o.  da Lei no.
407/90, que prevð auxòlios para a contrataç}o
de desempregados de longa duraç}o e de tra-
balhadores inscritos na cassa integrazione gua-
dagni h` pelo menos 2 anos,

—Ùdar inòcio ao processo previsto no no.  2 do ar-
tigo 93o.  do Tratado relativamente aos auxòlios
{ contrataç}o mediante contratos de formaç}o
e trabalho previstos pelas Leis no. s 863/84,
407/90, 169/91 e 451/94 concedidos a partir
de Novembro de 1995,

(ÎÍ)ÙVer auxòlio estatal NØ381/96, auxòlios a favor do emprego,
e auxòlio NØ692/97, Lei regional no.  30/97 a favor do em-
prego.

—Ùdar inòcio ao processo previsto no no.  2 do ar-
tigo 93o.  do Tratado relativamente aos auxòlios
para a transformaç}o dos contratos de forma-
ç}o e trabalho em contratos por tempo inde-
terminado, previstos no artigo 15o.  da Lei no.
196/97.

17. Neste contexto, nos termos dos artigos 92o.  e se-
guintes do Tratado CE, a Comiss}o convida a
Governo italiano a apresentar-lhe, no prazo de
um mðs a contar da notificaç}o da presente carta,
as suas observaçùes, assim como qualquer infor-
maç}o relativa aos auxòlios que seja útil para a
sua an`lise.

18. A Comiss}o recorda, a este propösito, a obriga-
ç}o que decorre do efeito suspensivo do no.  3 do
artigo 93o.  do Tratado. Recorda, al~m disso, a sua
comunicaç}o publicada no Jornal Oficial das Co-
munidades Europeias C 318, de 24 de Novembro
de 1983, que precisa que todos os auxòlios conce-
didos ilegalmente, ou seja, sem notificaç}o pr~via
e sem que se tenha aguardado a decis}o final da
Comiss}o no |mbito do processo previsto no no. Ø 2
do artigo 93o.  do Tratado, podem ser objecto de
recuperaç}o junto das empresas que beneficiaram
indevidamente de tais auxòlios.

19. A Comiss}o convida as autoridades italianas a in-
formarem oportunamente as empresas benefici`-
rias dos auxòlios em causa do inòcio do processo e
das consequðncias decorrentes da obrigaç}o de
uma eventual restituiç}o dos auxòlios obtidos in-
devidamente.

20. A Comiss}o informa o Governo italiano de que,
atrav~s da publicaç}o da presente carta no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias, convidar` os
outros Estados-membros e terceiros interessados a
apresentarem-lhe as suas observaçùes.».

A Comiss}o convida os outros Estados-membros e os
terceiros interessados a apresentarem as suas observaçùes
sobre as medidas em causa, no prazo de um mðs a contar
da data da presente publicaç}o, enviando-as para o se-
guinte endereço:

Comiss}o Europeia
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

As observaçùes ser}o comunicadas ao Governo italiano.
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Autorizaç}o de auxòlios concedidos pelos Estados no |mbito das disposiçùes dos artigos 92o.
e 93o.  do Tratado CE

A respeito dos quais a Comiss}o n}o levanta objecçùes

(98/C 384/08)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Data de adopç}o: 30.9.1998

Estado-membro: It`lia (L`cio)

Número do auxòlio: N 163/98

Tòtulo: Novalis Fibres Srl

Objectivo: Fio de poliamida

Base legal: Legge 488/92

Orçamento: 21,3 mil milhùes de liras italianas

Intensidade ou montante do auxòlio: 1,86 mil milhùes de
liras italianas (5Ø% ESL)

Duraç}o: 1994-1998

Data de adopç}o: 30.9.1998

Estado-membro: Portugal (Paredes)

Número do auxòlio: N 203/98

Tòtulo: Verto Portugal

Objectivo: Fibras sint~ticas

Base legal: Programa IMIT (Iniciativa para a moderniza-
ç}o da indústria tðxtil)

Orçamento: 1Ø604Ø726 ecus

Intensidade ou montante do auxòlio: 413Ø000 ecus
(25,7Ø%) aproximadamente

Duraç}o: 1995-1997

Data de adopç}o: 30.9.1998

Estado-membro: B~lgica

Número do auxòlio: NØ205/98

Tòtulo: Auxòlio { reestruturaç}o { Sunparks International
NV

Objectivo: Restituir a viabilidade econömica { Sunparks
International, atrav~s da contribuiç}o para a sua reestru-
turaç}o financeira

Base legal:

—ÙLoi du 30 d~cembre 1970 relative { l’expansion ~co-
nomique

—ÙWet van 30 december 1970 op de economische ex-
pansie

Orçamento: 9,2 milhùes de ecus

Intensidade ou montante do auxòlio: 1,3 milhùes de ecus

Duraç}o: 10 e 15 anos

Condiçùes: Deve ser apresentado um relatörio anual. As
autoridades belgas confirmaram que esta ~ a última vez
que apoiar}o a empresa

Data de adopç}o: 30.9.1998

Estado-membro: Reino Unido

Número do auxòlio: N 210/98

Tòtulo: «Programa de investigaç}o estrat~gica Seagate»

Objectivo: Apoiar a I@D nas tecnologias-chave no do-
mònio das cabeças magn~ticas para discos rògidos, para
dispositivos com banda magn~tica e com sensores

Base legal: The Industrial Development (Northern Ire-
land) Order 1982, Part III, Article 9

Orçamento: 7Ø004Ø400 libras inglesas (aproximadamente
10,5 milhùes de ecus)

Intensidade ou montante do auxòlio: 30Ø% para projectos
mistos de investigaç}o industrial e desenvolvimento pr~-
-concorrencial

Duraç}o: 42 meses, a partir do inòcio do projecto

Data de adopç}o: 30.9.1998

Estado-membro: B~lgica

Número do auxòlio: N 240/98

Tòtulo: Directiva B6 que precisa as condiçùes de aplica-
ç}o da Lei de reorientaç}o econömica de 4 de Agosto de
1978 (Moniteur belge de 17 de Agosto de 1978)

Objectivo: Apoiar o investimento das empresas da Re-
gi}o Bruxelas-Capital

Base legal:

—ÙLoi de r~orientation ~conomique du 4 aoüt 1978
(Moniteur belge du 17 aoüt 1978)

—ÙWet van 4 augustus 1978 tot economische heroriñn-
tering (Belgisch Staatsblad van 17 augustus 1978)
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Orçamento: Em 1997: 295 milhùes de francos belgas
(aproximadamente 7,2 milhùes de ecus)

Intensidade ou montante do auxòlio: Vari`vel consoante
os benefici`rios e os investimentos. De acordo com os
enquadramentos comunit`rios relativos {s PME e «bair-
ros desfavorecidos», ou dentro do limite «de minimis».

Duraç}o: Ilimitada

Data de adopç}o: 30.9.1998

Estado-membro: Reino Unido

Número do auxòlio: N 374/98

Tòtulo: «New Deal»

Objectivo: Criaç}o de postos de trabalho para jovens de-
sempregados entre 18 e 24 anos e desempregados de
longa duraç}o com 25 anos ou mais

Base legal: Employment and Training Act 1973 as amen-
ded by the Employment Act 1988 and Jobseeker’s Allo-
wance Regulations 1996

Orçamento: 3Ø500 mil milhùes de libras inglesas (5Ø200
mil milhùes de ecus)

Duraç}o: At~ 2002

Condiçùes: Considerada como uma medida de car`cter
geral

Data de adopç}o: 30.9.1998

Estado-membro: Alemanha (Baixa Saxönia)

Número do auxòlio: N 394/98

Tòtulo: Rawe GmbHØ@ØCo.

Objectivo: Auxòlio { reestruturaç}o (tðxtil)

Base legal: Richtlinien für die Übernahme von Bürg-
schaften des Landes Niedersachsen vom 15.5.1990

Intensidade ou montante do auxòlio: Garantia que cobre
um empr~stimo de 15,4 milhùes de marcos alem}es (7,7
milhùes de ecus)

Duraç}o: At~ 15 de Dezembro de 1999

Data de adopç}o: 8.10.1998

Estado-membro: Alemanha (Brema)

Número do auxòlio: N 254/98

Tòtulo: Promoç}o das PME

Objectivo: Promover as PME

Base legal: Landesinvestitionsprogramm (LIP) der Freien
und Hansestadt Bremen

Orçamento: 26 milhùes de marcos alem}es por ano
(aproximadamente 13 milhùes de ecus)

Intensidade ou montante do auxòlio: N}o superiores {s
intensidades de auxòlio previstas nos enquadramentos dos
auxòlios estatais {s PME e a favor do ambiente

Duraç}o: At~ 2003
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II

(Actos preparatörios)

COMISS]O

Proposta de regulamento (CE) do Conselho que altera o Regulamento (CEE) no.  2262/84 que
prevð medidas especiais no sector do azeite

(98/C 384/09)

COM(1998) 631 final — 98/0308(CNS)

(Apresentada pela Comiss}o em 6 de Novembro de 1998)

O CONSELHO DA UNI]O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, seu artigo 43o. ,

Tendo em conta a proposta da Comiss}o,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Considerando que, de acordo com o no.  5 do artigo 1o.
do Regulamento (CEE) no.  2262/84Ø(Î), com a última re-
dacç}o que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
no.  2599/97Ø(Ï), o Conselho, sob proposta da Comiss}o,
deve adoptar por maioria qualificada at~ 1 de Janeiro de
1999 o m~todo de financiamento das despesas efectivas
dos serviços apös a campanha de comercializaç}o de
1999/2000;

Considerando que foi decidido estabelecer um peròodo
de transiç}o de trðs anos at~ { reforma da organizaç}o
comun do mercado no sector do azeite a partir da cam-
panha de comercializaç}o de 1998/1999; que o trabalho
habitualmente confiado aos serviços deve ser executado
durante o peròodo de transiç}o, assim como durante a
primeira campanha de comercializaç}o apös o referido
peròodo; que, em consequðncia, ~ conveniente prever
uma participaç}o comunit`ria nas despesas dos serviços
relativas a esse peròodo, para lhes assegurar um funcio-
namento eficaz e regular no quadro da autonomia admi-
nistrativa prevista pelo Regulamento (CEE) no.  2262/84,

(Î)ÙJO L 208 de 3.8.1984, p. 12.

(Ï)ÙJO L 351 de 23.12.1997, p. 17.

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1o.

No artigo 1o.  do Regulamento (CEE) no.  2262/84, os
dois últimos par`grafos do no.  5 passam a ter a seguinte
redacç}o:

«Durante trðs anos a contar da campanha de comer-
cializaç}o de 1999/2000, 50Ø% das despesas efectivas
dos serviços ser}o cobertas pelo orçamento geral das
Comunidades Europeias.

At~ 1 de Outubro de 2001, a Comiss}o examinar` a
necessidade de manter a participaç}o comunit`ria nas
despesas dos serviços e, se for caso disso, apresentar`
uma proposta ao Conselho. O Conselho, de acordo
com o procedimento previsto no no.  2 do artigo 43o.
do Tratado decidir`, at~ 1 de Janeiro de 2002, de um
eventual financiamento das despesas em quest}o.».

Artigo 2o.

O presente regulamento entra em vigor no s~timo dia se-
guinte ao da sua publicaç}o no Jornal Oficial das Comu-
nidades Europeias.

O presente regulamento ~ obrigatörio em todos os seus
elementos e directamente aplic`vel em todos os Estados-
-membros.
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Proposta alterada de directiva do Conselho relativa {s condiçùes exigidas para a exploraç}o
de serviços regulares de ferry ro-ro e embarcaç}o de passageiros de alta velocidade na

ComunidadeØ(Î)

(98/C 384/10)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

COM(1998) 636 final — 98/0064(SYN)

(Apresentada pela Comiss}o, em conformidade com o disposto no no.  2 do artigo 189o.A do Tratado
CE, em 10 de Novembro de 1998)

(Î)ÙJO C 108 de 7.4.1998, p. 122.

TEXTO ORIGINAL TEXTO ALTERADO

Artigo 1o.

Objectivo

A presente directiva tem por objectivo estabelecer condi-
çùes para a exploraç}o segura de serviços regulares de
ferry ro-ro e embarcaç}o de passageiros de alta veloci-
dade { partida ou com destino a portos dos Estados-
-membros da Comunidade e conferir aos Estados-mem-
bros o direito de conduzirem, participarem ou coopera-
rem na investigaç}o de qualquer acidente ou incidente
maròtimo nesses serviços.

A presente directiva tem por objectivo instituir um re-
gime de vistorias obrigatörias que proporcione maiores
garantias de exploraç}o segura de serviços regulares de
ferry ro-ro e embarcaç}o de passageiros de alta veloci-
dade { partida ou com destino a portos dos Estados-
-membros da Comunidade e conferir aos Estados-mem-
bros o direito de conduzirem, participarem ou coopera-
rem na investigaç}o de qualquer acidente ou incidente
maròtimo nesses serviços.

Artigo 2o.

Definiçùes

bA)Ù«Passageiro», qualquer pessoa excepto:

i)Ùo comandante e os membros da tripulaç}o ou
outras pessoas empregadas ou ocupadas, sob
qualquer forma, a bordo de um navio em servi-
ços que a este digam respeito; e

ii)Ùuma criança de menos de um ano de idade;

fA) «Zona portu`ria», uma zona que n}o ~ uma zona
maròtima, definida pelos Estados-membros, e que se
prolonga at~ {s instalaçùes permanentes nos extre-
mos do porto e que s}o parte integrante do sistema
portu`rio ou at~ aos limites definidos por caracteròs-
ticas geogr`ficas naturais que protegem um estu`rio
ou uma zona abrigada semelhante;

j)Ù«Estado de acolhimento», um Estado-membro de cu-
jos ou para cujos portos um ferry ro-ro ou uma em-
barcaç}o de passageiros de alta velocidade efectua um
serviço regular;

j)Ù«Estado de acolhimento», um Estado-membro de ou
para cujos portos um ferry ro-ro ou uma embarcaç}o
de passageiros de alta velocidade efectua um serviço
regular;
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TEXTO ORIGINAL TEXTO ALTERADO

Artigo 6o., no. Ø 3

Relativamente aos navios e embarcaçùes que arvorem
bandeira de um Estado que n}o seja um Estado-membro,
as companhias informar}o os Estados de acolhimento da
aceitaç}o, por parte da administraç}o do Estado de ban-
deira, do compromisso por elas assumido de cumprirem
as prescriçùes impostas pelos Estados de acolhimento
como condiç}o para poderem explorar um serviço regu-
lar { partida ou com destino a um ou v`rios portos des-
ses Estados.

Suprimido

Artigo 7o., no.  2A (novo)

Previamente { entrada em serviço de um ferry ro-ro ou
embarcaç}o de passageiros de alta velocidade num ser-
viço regular ou, tratando-se de ferries ro-ro ou embarca-
çùes de passageiros de alta velocidade que j` efectuem
um serviço regular, nos doze meses seguintes { data refe-
rida no no.  1 do artigo 15o. , os Estados de acolhimento
verificar}o, em relaç}o aos navios ou embaraçùes que ar-
vorem bandeira de um Estado que n}o seja um Estado-
-membro, se esse Estado de bandeira aceitou o compro-
misso da companhia de cumprir as disposiçùes da pre-
sente directiva.

Artigo 8o.

Procedimentos relativos {s vistorias especòficas

3.ÚÙAo planearem uma vistoria inicial, os Estados de
acolhimento dever}o ter na devida conta os calend`rios
operacional e de manutenç}o do navio ou embarcaç}o.

3.ÚÙAo planearem uma vistoria especòfica inicial, os Es-
tados de acolhimento estabelecer}o um prazo m`ximo de
um mðs para realizaç}o da vistoria, tendo na devida
conta os calend`rios operacional e de manutenç}o do
navio ou embarcaç}o.

4.ÚÙOs resultados das vistorias especòficas ser}o regista-
dos num relatörio cujo formato ser` definido de acordo
com o procedimento previsto no artigo 12o.

4.ÚÙOs resultados das vistorias especòficas ser}o regista-
dos num relatörio cujo formato ser` definido de acordo
com o procedimento previsto no artigo 12o.  Estes resulta-
dos ser}o tamb~m comunicados ao Estado de bandeira,
se este n}o for simultaneamente o Estado de acolhi-
mento.

7.ÚÙCaso as vistorias especòficas confirmen ou revelem,
no que se refere {s disposiçùes da presente directiva,
anomalias que justifiquem a interrupç}o da exploraç}o,
todas as despesas relacionadas com as vistorias num pe-
ròodo contabilòstico habitual ser}o suportadas pela com-
panhia.

Artigo 15A (novo)

Trðs anos apös a data de aplicaç}o da presente directiva,
a Comiss}o avaliar` a aplicaç}o da directiva, com base
nas informaçùes fornecidas pelos Estados-membros, e
propor` as medidas eventualmente necess`rias.
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